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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

4.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 21 de fevereiro de 2018 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

MOÇÃO 
 

 
 

“É NECESSÁRIO IMPEDIR A DESTRUIÇÃO DOS CTT INICIANDO 
UM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO DO SEU CONTROLO PÚBLICO  
 
Os CTT- Correios de Portugal, eram uma Empresa 
Pública, que prestava um serviço de elevadíssimo interesse 
estratégico e de utilidade pública, geradora de lucros na 
ordem de milhões de euros/ano, e empregava mais de 
16.000 trabalhadores em todo o País.  
 
A sua privatização, concretizada pelo Governo anterior, 
veio confirmar o que nós já prevíamos, designadamente 
essa perda de receitas para o Estado Português em 
milhões de euros, que agora revertem a favor de interesses 
privados, e a degradação acelerada da qualidade dos 
serviços prestados.  
Pelo contrário, o que sobra para o Povo e os 
Trabalhadores são o encerramento de balcões, o anúncio 
de despedimento de cerca de 800 trabalhadores e a 
arrogância que a Administração dos CTT, com a 
conivência dos seus acionistas, continua impunemente a 
demonstrar, como se fosse dona de um serviço que 
deveria ser exclusivamente público.  
 
Assim, considerando que:  
• Com esta privatização, o Estado perdeu milhões de 
euros em receitas, os trabalhadores perderam direitos, 
rendimentos e, em muitos casos, o próprio emprego, as 
populações estão a perder serviços essenciais, e o país 
continua a alienar instrumentos importantes de 
intervenção, com vista a uma verdadeira soberania;  
• No Concelho de Odivelas, os CTT encerraram, por 
enquanto, a Estação da Póvoa de Santo Adrião. A sua 
Administração anunciou já o encerramento de outras, não 
explicitando, ao certo, quais. Estes encerramentos, que 
configuram mais um ataque ao serviço público de 
proximidade, prejudicarão gravemente os utentes, muitos 

deles idosos, que serão obrigados a grandes deslocações 
para fora da sua área de residência.  
 
Assim, os vereadores da CDU propõem que a 
Câmara Municipal de Odivelas, na sua 4ª reunião 
Ordinária de 21 de Fevereiro de 2018, delibere:  
 
1. Solicitar ao governo que no âmbito das suas 
competências desenvolva acções que impeça a destruição 
dos CTT, nomeadamente dando início a um processo de 
recuperação do controlo público desta empresa;  
 
2. Exigir, entretanto, que a administração dos CTT 
mantenha em funcionamento todas as Estações do 
Concelho de Odivelas e proceda a reabertura da Estação 
da Póvoa de Santo Adrião;  
 
3. Solidarizar-se com as ações das populações e dos 
trabalhadores dos CTT, contra o encerramento das 
estações dos CTT. 
 
(Apresentada pelos Senhores Vereadores da CDU - aprovada, por maioria, com a 
abstenção do Senhor Presidente, dos Senhores Vereadores da bancada do PS e dos 
Senhores Vereadores da bancada da Coligação Dar Força a Odivelas – 
PPD/PSDCDS/PP e com os votos a favor dos Senhores Vereadores da bancada 
da CDU).  

 
Odivelas, 22 de fevereiro de 2018 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovada por maioria) 

 
 
 

 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

SELEÇÃO NACIONAL DE FUTSAL FAZ HISTÓRIA 
 
“No passado dia 10 de fevereiro, Portugal sagrou-se, pela 
primeira vez, campeão da Europa de Futsal, numa final 
disputada em Liubliana, na Eslovénia, onde venceu a 
Espanha por 3-2. Trata-se, pois, de uma conquista 
marcante, que reconhece o talento dos nossos jogadores, 
mas também o grande progresso do Futsal português, 
modalidade que mobiliza milhares de praticantes, muitos 
deles inclusive do Concelho de Odivelas. 
 
Associamo-nos aos muitos milhões de portugueses que 
vibraram com o título europeu, aproveitando para felicitar 
os jogadores, a equipa técnica e a Direção da Federação 
Portuguesa de Futebol por este feito inédito. Tal sucesso 
resulta do grande profissionalismo de todos os 
envolvidos, do excelente trabalho de equipa, do rigor, da 
disciplina e perseverança deste magnífico grupo. 
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É, também, motivo de grande orgulho para Odivelas fazer 
parte da história do Futsal Português e deste notável 
percurso, ao ter acolhido no seu Pavilhão Multiusos, o 
jogo decisivo onde ficou carimbada a qualificação para o 
Mundial da Colômbia 2016. 
Face ao exposto, o Executivo Municipal apresenta um 
voto de congratulação à Seleção Nacional de Futsal, 
reconhecendo o mérito e a importância desta nova 
conquista para o desporto português. 
 
(Apresentado Pelo Senhor Presidente e Senhores Vereadores do 
PS – aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 22 de fevereiro de 2018 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 11.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
 
Ata da 11.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 31 de maio de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 31 de maio de 2017) 

 
 
 

ATA DA 1.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2017 
 
Ata da 1.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 21 de junho de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 21 de junho de 2017) 

 
 
 

ATA DA 2.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2017 
 
Ata da 2.ª reunião extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 8 de setembro de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 8 de setembro 2017) 

 
 
 
 
 
 

ATA DA 2.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
QUADRIÉNIO 2017/2021 

 
Ata da 2.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 29 de novembro de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 29 de novembro 2017) 

 
 
 
 

PRÉMIOS 
 

 
 

PRÉMIO MUNICIPAL BEATRIZ ÂNGELO 2018 
MARIA ROSA QUEIRÓZ GIL 

 
Atribuição do Prémio Municipal Beatriz Ângelo de 2018 à 
personalidade Maria Rosa Queirós Gil (“Avó Rosa”), de 
acordo com a Proposta n.º 03/PRES/2018, de 6 de 
fevereiro de 2018. Este prémio anual, “…inserido no 
conceito da promoção da igualdade de género, do 
combate à exclusão e na promoção dos Direitos 
Universais, simboliza e tenta traduzir todo o empenho e 
convicção do Município de Odivelas na persecução desse 
desidrato, ao distinguir anualmente personalidades e/ou 
Instituições que se destaquem pelo seu exemplo e 
contributo para a sociedade.”, de acordo com a Proposta 
acima referida. 
 
(Aprovado por unanimidade, através de escrutínio secreto) 

 
 
 

PRÉMIO MUNICIPAL BEATRIZ ÂNGELO 2018 
ZÉLIA AMORIM 

 
Atribuição do Prémio Municipal Beatriz Ângelo de 2018 à 
personalidade Zélia Maria da Silva Mota Afonso de 
Amorim, de acordo com a Proposta n.º 03/PRES/2018, 
de 6 de fevereiro de 2018. Este prémio anual, “…inserido 
no conceito da promoção da igualdade de género, do 
combate à exclusão e na promoção dos Direitos 
Universais, simboliza e tenta traduzir todo o empenho e 
convicção do Município de Odivelas na persecução desse 
desidrato, ao distinguir anualmente personalidades e/ou 
Instituições que se destaquem pelo seu exemplo e 
contributo para a sociedade.”, de acordo com a Proposta 
acima referida. 
 
(Aprovado por unanimidade, através de escrutínio secreto) 

 
 
 

PRÉMIO MUNICIPAL BEATRIZ ÂNGELO 2018 
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO DAS MULHERES 

 
Atribuição do Prémio Municipal Beatriz Ângelo de 2018 à 
instituição “Movimento Democrático das Mulheres”, de 
acordo com a Proposta n.º 03/PRES/2018, de 6 de 
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fevereiro de 2018. Este prémio anual, “…inserido no 
conceito da promoção da igualdade de género, do 
combate à exclusão e na promoção dos Direitos 
Universais, simboliza e tenta traduzir todo o empenho e 
convicção do Município de Odivelas na persecução desse 
desidrato, ao distinguir anualmente personalidades e/ou 
Instituições que se destaquem pelo seu exemplo e 
contributo para a sociedade.”, de acordo com a Proposta 
acima referida. 
 
(Aprovado por unanimidade, através de escrutínio secreto) 

 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DO DESPORTO 
 

 
 

REGULAMENTO 
 
Regulamento do Conselho Municipal do Desporto de 
Odivelas, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/1739, de 2018.02.09 e com as seguintes 
alterações propostas no decorrer da discussão deste ponto 
na presente reunião: 
 
-no artigo 4.º: as alíneas g) e h) serão juntas numa única 
alínea; 
 
-no artigo 5.º, o n.º 1 passará a ter a seguinte redação: 
“Integram o CMDO:…”; 
 
-no artigo 5.º, a alínea e), nos pontos i e ii: as modalidades 
coletivas e individuais terão sempre o mínimo de 15 
atletas; 
 
-no artigo 5.º, n.º 2, a redação passará a ser a seguinte: 
“Podem ainda participar, sem direito a voto…”; 
 
-no Artigo 9.º, n.º 3, onde se lê: “72 horas”; deverá ler-se: 
“5 dias”;  
 
-no artigo 9.º, será acrescentado o ponto 6.º, com a 
seguinte redação: “Em cada reunião será concedido um período 
de 60 minutos para discussão de propostas apresentadas pelos 
conselheiros”. 
 
Regulamento a ser submetido a discussão pública, nos 
termos do disposto no artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, para recolha de sugestões 
pelo período de trinta dias, contados a partir da data da 
publicação no Boletim Municipal das Deliberações e 
Decisões, nos termos do proposto na informação n.º 
Interno/2018/1739, de 2018.02.09. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

(após finalização do processo de consulta pública) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

SOCIEDADE ODIVELAS VIVA 
 

 
 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
PLANO DE INTERNALIZAÇÃO E NOMEAÇÃO DE LIQUIDATÁRIO 

 
Proposta de dissolução e liquidação da Sociedade Odivelas 
Viva - Construção e Manutenção de Equipamentos, S.A., 
Plano de Internalização da sua atividade no Município de 
Odivelas e nomeação de Liquidatário, nos seguintes 
termos, de acordo com a Proposta n.º 2/PRES/2018, de 
1 de fevereiro de 2018: 
 
a) A dissolução da Sociedade Odivelas Viva - Construção 
e Manutenção de Equipamentos, S.A., por força do 
disposto nos art.º 61 a 66 da Lei n.º 50/2012, de 31/08; 
 
b) A internalização das atividades da Odivelas Viva, S.A. 
nos serviços do Município; 
 
c) Que o trabalhador da Odivelas Viva, S.A., é necessário 
à prossecução das atividades a internalizar; 
 
d) O Plano de Internalização, nos termos do art.º 62, n.º 
12, da Lei n.º 50/2012, de 31/08, que consta em anexo; 
 
e) A nomeação como liquidatário, do Sr.º Vereador Paulo 
César Teixeira, o qual assegurará as obrigações 
preliminares de liquidação, apresentando um plano de 
ação devidamente valorado, devendo a liquidação estar 
terminada até 31 de março de 2018; 
 
f) Que, no decurso do processo de liquidação do 
património da Odivelas Viva, S.A., se proceda ao 
levantamento dos seus ativos e passivos e que, na 
conclusão do processo de liquidação, se proceda à 
reversão para o Município de todos os seus direitos, 
obrigações, ativos e passivos; 
 
g) Que, no seguimento das deliberações ora propostas as 
mesmas sejam comunicadas à Direção-Geral das 
Autarquias Locais e à Inspeção-Geral de Finanças, no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da deliberação 
Assembleia Municipal, em cumprimento do disposto no 
n.º 3 do artigo 61.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 
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DESAFETAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO 
 

 
 

DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA O DOMÍNIO 
PRIVADO MUNICIPAL DE PARCELA DE TERRENO NA 

FREGUESIA DA PÓVOA DE SANTO ADRIÃO 
 

Desafetação do domínio público para integrar o domínio 
privado municipal, da parcela de terreno com a área de 
218,00 m2 (relativa às áreas, quer de implantação da 
infraestrutura da cafetaria, quer do terreno integrante da 
mesma), a desafetar da parcela de terreno com a área de 
8.902,20 m2, correspondente ao atual Parque Público da 
Póvoa de Santo Adrião (Zona Verde), sita na Rua Major 
Mouzinho de Albuquerque, Quinta da Palmeira, Freguesia 
de Póvoa de Santo Adrião, descrita na Conservatória do 
Registo Predial de Odivelas sob a ficha n.º 533 da 
Freguesia da Póvoa de Santo Adrião, e omissa na 
respetiva matriz predial urbana, confrontando a Norte e 
Nascente com Rua E, a Sul com Rua D e, a Poente com 
Quinta da Quintinha, a qual passará a ter a área de 
8.684,20 m2 que permanecerá no domínio público, 
identificada a cinza e sob a letra C na Planta constante do 
Anexo IV da Informação Interno/2017/12641, de 
2017.11.02, à qual se atribui, para efeitos registrais, o valor 
de € 103.240,00 (cento e três mil, duzentos e quarenta 
euros), de acordo com o proposto na Informação 
mencionada. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

REVERSÃO DE PARCELA DE TERRENO 
 

 
 

REVERSÃO PARA O MUNICÍPIO DE ODIVELAS DE 
PARCELA DE TERRENO NA FREGUESIA DA RAMADA 

 
Extinção do Direito de Superfície constituído a favor da 
“Associação Comunitária Infantil e Juvenil da Ramada”, 
através de Escritura Pública celebrada em 09 de maio de 
2006 (e posteriormente alterada mediante Escritura 
Pública de 23 de setembro de 2013), sobre a parcela de 
terreno municipal, designada por “AC2”, com a área de 
2.885 m2, sita na Rua Sá de Miranda, Ramada, União das 
Freguesias de Ramada e Caneças, Concelho de Odivelas, 
que confronta a norte com o Lote 238, a sul com Dr. 
Juberto Estibeiro, a nascente com Imobiliária Construtora 
Grão Pará, S.A., e a poente com os Lotes 54 e 56, 
delimitada de cor verde no mapa interativo, constante do 
Anexo I da Informação Interno/2017/12654, de 
2017.11.02, descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Odivelas sob a ficha n.º 2325, da Freguesia da Ramada 
(inscrito pela inscrição G, apresentação n.º 37, de 22 de 

março de 2005, a favor do Município de Odivelas) e 
inscrito na matriz sob o artigo provisório P4027, da 
Freguesia da Ramada, pelo período de 70 (setenta) anos e 
a consequente reversão da aludida parcela de terreno para 
o Município de Odivelas, e o subsequente cancelamento 
do registo do Direito de Superfície junto da Conservatória 
do Registo Predial, acordo com o proposto na Informação 
Interno/2017/12654, de 2017.11.02. 
 
(aprovado por maioria) 

 
 
 
 

PROJETO DE EDUCAÇÃO RODOVIÁRIA 
“SERSEGURO” 

 

 
 

CONCURSO “EM ODIVELAS…SEGURANÇA TOTAL!” 
NORMAS DE PARTICIPAÇÃO PARA 2018 

ACEITAÇÃO DOS PATROCÍNIOS 
RATIFICAÇÃO 

 
Ratificação da autorização do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas para a realização do 
Concurso "Em Odivelas…Segurança Total!" e respetivas 
Normas de Participação. O Concurso destina-se a todas as 
turmas de 4.º ano do 1.º ciclo do ensino básico 
participantes no projeto “Ser Seguro” e tem como 
objetivo a elaboração de uma maqueta de autocarro 
decorada com uma pintura alusiva ao subtema 
“Transportes Públicos, Sustentabilidade e Cidadania”. 
 
Aceitação dos patrocínios das empresas Rodoviária de 
Lisboa, no valor de €2.970,00 (dois mil novecentos e 
setenta euros), e Kidzania Lisboa, no valor de €375,00 
(trezentos e setenta e cinco euros), de acordo com o 
proposto na Informação Interno/2018/1703, de 
2018.02.08. 

 
 

«Concurso 
“Em Odivelas Segurança …Total!” 

Ano Letivo 2017/2018 
 

PREÂMBULO: 
 
No âmbito do Projeto SerSeguro – Educação Rodoviária 
no Pré-Escolar e Ensino Básico do Concelho de Odivelas, 
e tendo em vista: 
 
1. Permitir a reflexão de alunos e professores sobre as 
questões da segurança rodoviária com vista a promover 
comportamentos e atitudes responsáveis pela cidadania 
ativa; 
 
2. Valorizar o trabalho desenvolvido pelas escolas do 1º 
ciclo do ensino básico do Concelho de Odivelas no 
âmbito da educação rodoviária junto da comunidade 
educativa; 
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3. Proporcionar aos alunos práticas pedagógicas 
significativas mediante o desenvolvimento de trabalhos 
coletivos, que visam qualificar a ação de sensibilização 
junto da comunidade local; 
 
4. Promover a participação cívica das crianças, 
incentivando-as para o respeito da causa pública, através 
da valorização da prática artística urbana, enquanto 
plataforma de sociabilidade e colaboração na prevenção 
de atos de vandalismo do espaço e equipamentos 
públicos. 
 
Apresentam-se a deliberação da Câmara Municipal as 
seguintes normas de participação do: 

 
Concurso “Em Odivelas... Segurança Total!” 

 
1º (Finalidade) 

 
As presentes normas visam estabelecer as bases de 
funcionamento do Concurso “Em Odivelas, Segurança… 
Total!”, a realizar no âmbito do Projeto SerSeguro – 
Educação Rodoviária no Pré-Escolar e Ensino Básico do 
Concelho de Odivelas. 

 
2º (Objeto) 

 
O presente concurso destina-se a distinguir a maqueta de 
autocarro que servirá de modelo à decoração integral da 
traseira completa de um autocarro da Rodoviária de 
Lisboa, bem como à seleção das turmas que participarão 
na visita às instalações da Polícia de Segurança Pública e 
na campanha de educação rodoviária a realizar junto da 
comunidade local. 

 
3º (Destinatários) 

 
Este concurso é dirigido às turmas do 4º ano do 1º ciclo 
do ensino básico da rede pública do Município de 
Odivelas, inscritas no Projeto SerSeguro. 

 
4º (Condições de Participação) 

 
1. As turmas deverão apresentar um trabalho coletivo, sob 
a forma de maqueta de autocarro. Esta maqueta deve, 
obrigatoriamente, ser acompanhada de reprodução do 
mesmo trabalho em suporte de papel em formato A3, de 
forma a possibilitar a sua digitalização e posterior 
decoração no autocarro; 
 
2. As medidas da maqueta deverão ser: 50 cm de 
comprimento, 20 cm de altura e 20 cm de largura; 
 
3. Estes trabalhos deverão ser originais, subordinados ao 
tema “Transporte Público, Sustentabilidade e Cidadania”, 
apresentando abordagens criativas e inovadoras sobre a 
problemática da segurança, prevenção e educação 
rodoviárias de crianças, tanto na perspetiva dos peões, 
como dos utilizadores do transporte público; 
 

4. É imperativo que os concorrentes identifiquem 
claramente o seu trabalho com um slogan apelativo; 
 
5. A conceção é da responsabilidade exclusiva dos alunos, 
sob a orientação dos professores, e deverá recorrer à 
utilização de material de pintura (canetas de feltro, lápis, 
tintas, spray, etc….); 
 
6. Dos trabalhos deverão constar os elementos de 
identificação do estabelecimento de ensino, da turma e 
professor responsável; 
 
7. A entidade promotora reserva-se o direito de integrar, 
no trabalho selecionado, os logótipos do Município e da 
entidade patrocinadora do evento; 
 
8. Os concorrentes são responsáveis pela originalidade dos 
trabalhos apresentados, garantindo a sua autoria e 
assumindo toda a responsabilidade decorrente de 
reclamações de terceiros no que diz respeito a direitos de 
autor e direitos conexos. 

 
5º (Prazo de Entrega dos Trabalhos) 

 
Os trabalhos deverão ser entregues até dia 9 abril 2018, 
junto dos serviços de projetos educativos da Câmara 
Municipal de Odivelas, sita na Rua Laura Alves, nº 5 2º 
Andar – Urbanização da Ribeirada 2675-608 Odivelas, 
cujo horário de funcionamento é das 09h00 às 12h30 e 
das 14h00 às 17h30. 

 
6º (Prémios) 

 
1. O Prémio Concelho a entregar à turma vencedora será 
a reprodução do seu trabalho na traseira de um autocarro 
da Rodoviária de Lisboa, a participação nas Ações de Rua 
em junho 2018, e uma visita de estudo à Kidzania 
 
2. A Menção Honrosa a atribuir às restantes turmas 
distinguidas, seis no total, será a participação nas Ações de 
Rua em junho 2018 

 
7º (Organização) 

 
A organização desta iniciativa é da responsabilidade do 
Município de Odivelas (entidade promotora), através da 
Câmara Municipal de Odivelas, em parceria com a 
Rodoviária de Lisboa. 

 
8º (Júri) 

 
1. O Júri, designado pela Câmara Municipal de Odivelas, 
será constituído por três personalidades provenientes de 
entidades parceiras deste projeto, nomeadamente, um 
representante da Câmara Municipal de Odivelas, um 
representante da Rodoviária de Lisboa e um representante 
da Polícia de Segurança Pública; 
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2. Ao Júri compete estabelecer os critérios de avaliação 
das candidaturas a concurso, tendo em consideração os 
objetivos estabelecidos, nomeadamente, no que se refere à 
qualidade estética, criatividade e impacto da mensagem; 
 
3. O Júri avaliará os projetos de acordo com os seguintes 
critérios e ponderação: 
 
a) Subordinação ao tema do concurso – 25%; 
 
b) Criatividade e originalidade na abordagem do tema – 
50%; 
 
c) Rigor e adequação dos conhecimentos demonstrados 
face ao tema proposto – 25%; 
 
4. Do universo dos trabalhos apresentados a Concurso, 
compete ao júri apurar a turma e o Agrupamento 
vencedor do Concurso a nível concelhio, bem como 
apurar as Menções Honrosas, uma por cada uma das 
localidades existentes no Concelho de Odivelas, 
nomeadamente Odivelas, Famões, Pontinha, Ramada, 
Caneças, Póvoa Sto Adrião e Olival Basto; 
 
5. O Júri reserva-se o direito de não distinguir nenhum 
dos trabalhos apreciados, caso nenhum reúna os requisitos 
de qualidade exigíveis; 
 
6. Os resultados do concurso serão divulgados através de 
ofício dirigido às escolas das turmas participantes, bem 
como no site da Câmara Municipal de Odivelas;  
 
7. Das decisões do Júri não haverá recurso. 

 
9º (Direitos de Propriedade Intelectual) 

 
1. Ao participar no presente concurso, os concorrentes 
vencedores declaram, desde logo, ceder ao Município de 
Odivelas, em contrapartida dos prémios mencionados no 
artigo 8º, o direito de uso exclusivo do trabalho 
selecionado nos termos estabelecidos nos artigos 6º e 7º. 
 
2. O Município de Odivelas não permitirá a utilização do 
trabalho por terceiros, nos termos mencionados no ponto 
anterior, sem o consentimento expresso do(s) seu(s) 
autor(es). 

 
10º (Disposições Gerais) 

 
1. Ao participarem no concurso, os concorrentes aceitam 
as presentes normas de participação; 
 
2. As dúvidas e omissões resultantes da interpretação das 
presentes normas serão resolvidas por deliberação 
conjunta dos elementos do Júri e/ ou entidade promotora; 
 
3. Todo e qualquer esclarecimento acerca do presente 
concurso e respetivas normas de participação deverá ser 

solicitado por escrito junto da Câmara Municipal de 
Odivelas.» 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

CONTRATO DE COMODATO 
 

 
 

CONTRATO DE COMODATO ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS E 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE LISBOA E VALE DO 

TEJO, I.P. (ARSLVT) 
 

Minuta de Contrato de Comodato entre o Município de 
Odivelas e a Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I.P. (ARSLVT), através da qual são 
estabelecidos os termos da cedência do veículo automóvel 
ligeiro de passageiros de cor branca, de marca Citroen, 
modelo Berlingo, com a matrícula 79-50-PL, de acordo 
com o proposto na Informação Interno/2018/664, de 
2018-01-16, e nos termos da minuta anexa à informação. 

 
 

“Contrato de Comodato N.º 01/GGPAG/2018 
 

ENTRE, 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, Pessoa Coletiva n.º 504 293 
125, com sede na Quinta da Memória, Rua Guilherme 
Gomes Fernandes, 2675-372 Odivelas, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Hugo 
Martins, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que estabelece o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, adiante designado por Comodante, 
 
E 
 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE LISBOA 
E VALE DO TEJO, I.P. (ARSLVT), Pessoa Coletiva com o 
n.º 503 148 776, com sede na Av. Estados Unidos da 
América, n.º 77, 6º, 1749-096 Lisboa, representada neste 
ato pelo seu Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Augusto Coelho Pisco, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, que 
aprova a Lei-Quadro dos Institutos Públicos, adiante 
designada por Comodatária, 
 
Considerando que: 
 
1. A cooperação entre a Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. e o Município de Odivelas 
complementa e facilita a criação de condições 
suplementares para a prestação de cuidados continuados 
integrados aos indivíduos residentes no Concelho de 
Odivelas, de elevada qualidade; 
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2. A prestação de cuidados continuados integrados tem 
um papel cada vez mais importante e necessário nos dias 
de hoje; 
 
3. A prestação de cuidados continuados integrados implica 
a deslocação das equipas responsáveis aos domicílios dos 
utentes e, para tal, é absolutamente necessário que o 
façam de veículo automóvel afeto exclusivamente a esse 
fim, de forma a garantir a total autonomia dos 
profissionais responsáveis pela prestação desses cuidados; 
 
4. Conforme disposto no n.º 1 e alínea g) do n.º 2, ambos 
do artigo 23º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que estabelece o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, constituem atribuições do Município a 
promoção e salvaguarda dos interesses próprios das 
respetivas populações, designadamente no domínio da 
saúde; 
 
5. Conforme disposto na alínea l), do nº 2 e nº 3 do artigo 
3°, do Decreto-Lei n° 22/2012, de 30 de janeiro, que 
aprova a orgânica das administrações Regionais de Saúde, 
I.P., na sua redação em vigor, compete à Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. adotar 
medidas necessárias ao bom funcionamento dos serviços 
prestadores de cuidados de saúde aos utentes, bem como 
ao pleno aproveitamento dos recursos existentes, 
podendo colaborar com outras entidades do sector 
público, nomeadamente, através da celebração de 
contratos com as autarquias locais; 
 
É celebrado e reciprocamente aceite o presente Contrato 
de Comodato, nos termos da alínea ee) do n.º 1 do artigo 
33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
artigo 1129.º e seguintes do Código Civil, aprovado pela 
Câmara Municipal de Odivelas na sua ___ Reunião 
Ordinária, de ____ de ____________ de 2018, o qual se 
rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1ª 

 
O Comodante é dono e legítimo proprietário do veículo 
automóvel ligeiro de passageiros de cor branca, de marca 
Citroen, modelo Berlingo, com a matrícula 79-50-PL.  

 
Cláusula 2ª 

 
Pelo presente contrato, é comodatado o veículo 
identificado na Cláusula anterior, no estado em que o 
mesmo se encontra, destinando-se este, única e 
exclusivamente, à utilização pela Unidade de Cuidados na 
Comunidade (UCC) “Saúde a Seu Lado” – Odivelas, do 
Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) Loures – 
Odivelas, visando a prossecução da sua missão, 
mormente, na resposta aos utentes integrados na equipa 
de cuidados continuados integrados e restante população 
abrangida pelos diversos projetos de intervenção 
comunitária, nomeadamente, saúde escolar. 

 

Cláusula 3ª 
 

Pelo presente contrato, o Comodante obriga-se a: 
 
a) Contratar um seguro de responsabilidade civil 
automóvel e um seguro de ocupantes, bem como a pagar 
os respetivos prémios, obrigando-se a praticar todos os 
atos necessários à validade desses seguros e a entregar à 
Comodatária os documentos comprovativos da vigência 
dos mesmos e que devam acompanhar o veículo em 
circulação; 
 
b) Obter junto da Administração Tributária a declaração 
de isenção do Imposto Único de Circulação e a entregar à 
Comodatária o dístico comprovativo daquela isenção para 
que seja aposto no veículo. 

 
Cláusula 4ª 

 
Pelo presente contrato, a Comodatária obriga-se a: 
 
a) Não aplicar o veículo a fim diverso do previsto na 
Cláusula 2.ª; 
 
b) Suportar todos os encargos relativos à utilização da 
viatura, nomeadamente, com combustível, lubrificantes, 
consumíveis, pneus e outras peças cujo desgaste resulta do 
uso da viatura; 
 
c) Reparações mecânicas e outras que se mostrem 
necessárias ao adequado uso da viatura; 
 
d) Apresentação do veículo, na data devida, em centro de 
inspeção periódica obrigatória de veículos, suportando o 
pagamento da respetiva taxa. 

 
Cláusula 5ª 

 
O presente contrato é celebrado pelo prazo de 1 (um) 
ano, a contar da data da sua assinatura, considerando-se 
automaticamente renovado por períodos iguais e 
sucessivos, salvo se alguma das Partes o denunciar com 
aviso prévio 90 (noventa) dias relativamente à data da sua 
renovação, através de comunicação escrita com aviso de 
receção. 

 
Cláusula 6ª 

 
Findo o contrato, o veículo comodatado será restituído 
em bom estado de conservação ao Comodante, e sem 
direito a qualquer indemnização da Comodatária pelas 
despesas, por esta, realizadas no mesmo. 

 
Cláusula 7ª 

 
1 – O presente contrato cessa os seus efeitos nos termos 
gerais de direito, não obstante Comodante e Comodatária 
poderem resolver o contrato com fundamento em justa 
causa. 
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2 – Constitui justa causa de resolução do presente 
contrato o incumprimento grave e reiterado, por qualquer 
uma das Partes, das obrigações ora fixadas. 

 
Cláusula 8ª 

 
Em tudo o que o presente contrato for omisso aplicam-se, 
subsidiariamente, as disposições legais em vigor, 
nomeadamente, o estabelecido nos artigos 1129.º e 
seguintes do Código Civil. 

 
Cláusula 9ª 

 
Para resolução dos litígios emergentes do presente 
contrato, será competente o Tribunal Judicial da Comarca 
de Lisboa Norte, com expressa renúncia a qualquer outro. 
 
Odivelas, __ de _________ de 2018. 
 
O presente contrato foi feito em duplicado, ficando um 
original devidamente assinado para cada uma das partes. 
 
Por estarem de acordo, leem e assinam. 
 
Isento de Imposto de Selo. 
 

P´lo Comodante, P´la Comodatária, 
  

Município de Odivelas ARSLVT, I.P. 
  

(Hugo Martins) (Luís Pisco)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VEÍCULOS ESTACIONADOS ABUSIVA E/OU 
INDEVIDAMENTE NA VIA PÚBLICA 

 

 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS POR OCUPAÇÃO E DESTINO FINAL 
DOS MESMOS NOS TERMOS DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

VEÍCULOS ESTACIONADOS ABUSIVA E/OU 
INDEVIDAMENTE NA VIA PÚBLICA 

 
Ao abrigo do artigo 6.º n.º 1 al. a) do “Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e /ou 
Indevidamente na Via Pública”, na sequência de ação de 
fiscalização, foram removidos da via pública as viaturas, 
que se encontravam estacionadas nas circunstâncias do 
artigo 5.º do citado regulamento, constantes da listagem 
anexa à informação n.º Interno 2018/1665, de 2018.02.08. 
Atendendo que as mesmas não foram reclamadas e que 
algumas foram declaradas abandonadas pelos respetivos 
proprietários, é proposto a aquisição por ocupação, nos 
termos do nº. 4, do art.º 10 do Regulamento Municipal de 
Veículos Estacionados Abusiva e /ou indevidamente na 
Via Pública, com o destino final de alienação por 

desmantelamento qualificado, pela empresa certificada e 
contratada para o efeito, de acordo com a informação 
mencionada. 

 
Destino final 

Alienação por desmantelamento qualificado 
 

PROCESSO MARCA/MODELO MATRÍCULA 

161/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 13-37-AF 

154/VIAT/OD/17 Lancia Thema IQ-83-26 

172/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 94-88-DQ 

187/VIAT/OD/17 Seat Cordoba 99-19-FH 

199/VIAT/OD/17 Fiat Marea 36-13-HN 

96/VIAT/RA/CA/17 Seat Ibiza 01-60-PL 

59/VIAT/PV/OL/17 Ford Fiesta XC-78-79 

110/VIAT/PO/FA/17 Honda Civic 12-98-FQ 

58/VIAT/PV/OL/17 Mercedes 91-08-RB 

80/VIAT/PO/FA/17 Ford Transit 51-54-MB 

10/VIAT/PO/13 Rover 44-01-DT 

107/VIAT/PO/FA/17 Nissan Sunny 45-75-BL 

69/VIAT/PV/OL/17 Renault Clio 26-30-EN 

117/VIAT/PO/FA/17 Nissan Vanette 01-25-IT 

169/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 33-98-JD 

113/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 96-02-EQ 

85/VIAT/PO/FA/17 Mitsubishi 06-71-FN 

107/VIAT/RA/CA/17 Fiat Punto 84-20-ML 

109/VIAT/PO/FA/17 Renault Twingo 57-71-BZ 

241/VIAT/OD/17 Volvo 460 41-84-BB 

75/VIAT/PO/FA/17 Renault Clio 32-06-DI 

171/VIAT/OD/17 Opel Tigra 81-33-GC 

89/VIAT/RA/CA/17 Nissan Sunny 11-52-BZ 

184/VIAT/OD/17 Seat Ibiza 29-77-DI 

170/VIAT/OD/17 Skoda Felicia 87-11-IN 

192/VIAT/OD/17 Peugeot 405 RA-33-92 

212/VIAT/OD/17 Peugeot 306 25-18-CF 

250/VIAT/OD/17 Citroen Xantia 75-04-EE 

8/VIAT/PO/FA/18 Honda civic 32-34-MH 

126/VIAT/PO/FA/17 Peugeot 106 13-82-HG 

134/VIAT/PO/FA/17 Opel Corsa 11-51-HE 

257/VIAT/OD/17 Rover 213 JT-16-37 
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110/VIAT/RA/CA/17 Fiat Punto 33-25-FD 

118/VIAT/RA/CA/17 Toyota Carina QO-91-15 

266/VIAT/OD/17 Citroen Ax XA-00-69 

182/VIAT/OD/17 Nissan Vanete 10-09-IR 

262/VIAT/OD/17 Peugeot 106 78-30-NJ 

118/VIAT/PO/FA/17 Volkswagen Jetta RB-30-96 

109/VIAT/RA/CA/17 Opel Corsa 10-72-LI 

215/VIAT/OD/17 Nissan Micra 18-64-CP 

223/VIAT/OD/17 Renault 19 23-03-BR 

122/VIAT/OD/17 Nissan Micra 08-14-RZ 

60/VIAT/RA/CA/17 Renault Clio 95-37-SA 

119/VIAT/RA/CA/17 Ford Transit 71-41-OG 

70/VIAT/PV/OL/17 Mercedes 21-BT-40 

236/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 55-26-GD 

252/VIAT/OD/17 BMW 21-34-BZ 

127/VIAT/PO/FA/17 Ford Fiesta SD-36-77 

245/VIAT/OD/17 Alfa Romeo XA-24-98 

3/VIAT/OD/18 Rover 214 PX-40-00 

112/VIAT/RA/CA/17 Citroen Xantia 71-32-EV 

114/VIAT/PO/FA/17 Volkswagen Polo 83-27-LQ 

72/VIAT/PV/OL/17 Volkswagen EE-37-88 

221/VIAT/OD/17 Peugeot 309 XE-44-90 

229/VIAT/OD/17 Citroen Ax 79-22-DG 

227/VIAT/OD/17 Opel Corsa 90-BL-39 

183/VIAT/OD/17 Chrysler Neon 01-46-SA 

59/VIAT/PO/FA/17 Fiat 54-77-PM 

239/VIAT/OD/17 Saab 37-66-NT 

88/VIAT/RA/CA/17 Alfa Romeo 83-05-IN 

81/VIAT/RA/CA/17 Daewoo Matiz 01-00-PN 

82/VIAT/PO/FA/17 Volkswagen Passat 61-59-CO 

97/VIAT/RA/CA/17 Mercedes S/matrícula 

105/VIAT/RA/CA/17 Fiat Punto 11-46-FJ 

64/VIAT/PV/OL/17 Opel Corsa 42-84-IJ 

206/VIAT/OD/17 Citroen Saxo 26-44-MV 

208/VIAT/OD/17 Opel Astra 95-36-MU 

104/VIAT/RA/CA/17 Nissan Almera 42-00-MX 

191/VIAT/OD/17 Fiat Uno 15-08-BC 

198/VIAT/OD/17 Volkswagen Golf VH-80-15 

98/VIAT/RA/CA/17 Volkswagen Lupo 98-17-QD 

53/VIAT/PV/OL/17 Opel Corsa 77-29-RV 

147/VIAT/OD/17 Fiat Marea 01-05-IV 

85/VIAT/RA/CA/17 Peugeot 206 72-88-ME 

77/VIAT/RA/CA/17 Renault Laguna 34-67-MF 

2/VIAT/PO/FA/18 Lancia Y 10 03-10-CI 

5/VIAT/PO/FA/18 Renault Megane 18-55-ON 

12/VIAT/PO/FA/18 Peugeot 206 62-69-NV 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 
PAMO 2017 – MEDIDA II 

“ESPAÇO NOVA VIDA” 
 

Prorrogação do período de utilização do apoio financeiro 
atribuído à entidade “Espaço Nova Vida”, relativo à 
Medida II -Aquisição de Bens, Serviços, Equipamentos e 
Viaturas- do PAMO de 2017, no montante total de 
€7.500,00 (sete mil e quinhentos euros), apoio aprovado 
na 15.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, de 26 de julho de 2017 (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 16/2017, de 8 de agosto, pág. 
23), de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2018/1675, de 2018.02.08. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 
PAMO 2017 – MEDIDA II 

CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DA PÓVOA DE SANTO AGRIÃO 
 

Prorrogação do período de utilização do apoio financeiro 
atribuído ao Centro Social Paroquial da Póvoa de Santo 
Adrião, relativo à Medida II -Aquisição de Bens, Serviços, 
Equipamentos e Viaturas- do PAMO de 2017, no 
montante total de €713,66 (aquisição de descascadora de 
batatas) e consequente autorização do estorno no valor de 
€205,98 (duzentos e cinco euros e noventa e oito 
cêntimos), PRC n.º 2053/2017, relativamente a trituradora 
de que já não necessita de realizar a sua aquisição, apoio 
total de €919,64 (para aquisição de descascadora de 
batatas e trituradora) aprovado na 15.ª reunião ordinária 
da Câmara Municipal de Odivelas, de 26 de julho de 2017 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 
16/2017, de 8 de agosto, pág. 23), de acordo com o 
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proposto na informação n.º Interno/2018/1804, de 
2018.02.14. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
JUNTA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

 
Cedência de transporte municipal à Junta da União das 
Freguesias de Pontinha e Famões, nos dias 3, 4, 5, 6 e 7 de 
setembro de 2018, para deslocação à Praia da Torre, no 
âmbito do Programa Praia Sénior dessa Junta, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2018/1630, 
de 2018.02.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
CENTRO DE FORMAÇÃO PARA O SETOR ALIMENTAR 

 
Cedência de transporte municipal ao Centro de Formação 
para o Setor Alimentar, no dia 28 de fevereiro de 2018, 
para deslocação a Beja de alunos e professores do curso 
profissional de pasteleiro, cozinheiro e técnico de 
restaurante/bar, para participação nos Campeonatos 
Nacionais das Profissões, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2018/1778, de 2018.02.12. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

PEDIDO DE LICENÇA ESPECIAL DE OBRAS INACABADAS 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO DO ALVARÁ 07/1998 
UNIÃO DE FREGUESIAS DA RAMADA E CANEÇAS 

PROCESSO N.º 10.242/L/OC 
 

A receção provisória parcial das obras de urbanização 
relativas ao alvará 07/1998, Pedernais na Ramada, 
processo n.º 10.242/L/OC, foi deliberada na 22ª reunião 
extraordinária da Câmara Municipal de Odivelas realizada 
a 29 de novembro de 2006. Do auto da vistoria realizada, 
retira-se que à data se encontravam por executar a camada 
final de desgaste dos arruamentos da urbanização e da 
Rua Aurélio Pais dos Reis e os arranjos exteriores da 
urbanização. Para a conclusão da execução daquelas obras, 
é necessário repor a validade da licença de obras de 
urbanização, pelo que o requerente apresentou em 
2017.12.27 o pedido de licença especial de obras 
inacabadas. De acordo com a informação dos serviços 
como o n.º 05/APV/2018, de 2018.01.30, é proposto 
aprovar o seguinte: 
 

1 - A alteração da planta síntese do alvará, da planta de 
arranjos exteriores e da planta de sinalização; 
 
2 – A concessão de Licença especial de Obras inacabadas 
pelo prazo de quatro meses, nos termos do n.º 1 do artigo 
88º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
atual redação, devendo desta licença, para além das 
anteriores condições fixadas para a execução da obra 
inicial, serem fixadas as condições específicas referidas 
pelos serviços, nomeadamente no ponto 2 da informação 
09/OS/SAOU/2018 que se encontra anexa à presente 
proposta. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 5/2001 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO TRIGACHE NORTE LOTE 108, AUGI 1 
PROCESSO N.º 35224/LO/GI 

 
Alteração ao alvará de Loteamento n.º 5/2001, inserido 
no Bairro Trigache Norte, AUGI 1, para o lote 108, na 
União de Freguesias de Pontinha e Famões, em nome de 
Paulo Roberto Teixeira Ferreira. As alterações propostas à 
licença de loteamento visam alterar os parâmetros 
urbanísticos definidos para o lote 108, visando a 
legalização da ampliação do anexo à edificação principal 
executada sem controlo prévio municipal, nas condições 
constantes na informação técnica n.º 
07/MS/DGOU/DRRU/18 de 2018.01.30, e de acordo 
com o proposto na informação n.º 35224/LO/GI, de 
2018.02.08. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO SETE QUINTAS II, LOTE 20 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 10/2002 

 
Substituição do meio de garantia da caução prestada por 
hipoteca legal, constituída sobre o lote 20 da Rua da 
Salvação, no Bairro das Sete Quintas II, na União das 
Freguesias de Ramada e Caneças, pelo depósito caução n.º 
12779 de 2018.02.05, do Banco Caixa Geral de Depósitos 
S.A., no valor de € 1.025,29 (mil e vinte e cinco euros e 
vinte e nove cêntimos), em nome de António Nogueira 
Antunes, para garantir a boa execução das obras de 
urbanização referentes ao Alvará de Loteamento n.º 
10/2002 de 31 de outubro, de acordo com o proposto na 
informação n.º 15.2018, de 2018.02.09 e nos termos da 
informação técnica n.º 30/RO/DRRU/DGOU/2018, de 
2018.02.09. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XIX - N.º 4 – 6 de março de 2018 

17 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 15/PRES/2018 
 

Assunto: Substituição de Escrivã dos Processos de 
Execução Fiscal 
 
Na sequência do Despacho N.º 48/PRES/2017 de 30 de 
outubro de 2017 e face à necessidade de reorganização do 
Setor de Contraordenações e Execuções Fiscais, designo a 
Técnica Superior Filipa de Mendonça Fernandes para 
substituir a Técnica Superior Paula Cristina da Silva 
Tavares nas suas faltas e/ou impedimentos. 
 
Consequentemente, a Técnica Superior Maria Madalena 
Romano Baptista Calapez Correia deixa de exercer as 
funções de escrivã dos Processos de Execução Fiscal. 
 
Odivelas, 28 de fevereiro de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 1/VPCT/2018 
 

Assunto: Subdelegação de Competências do Vereador 
Paulo César Prata Teixeira no Diretor do Departamento 
de Gestão e Ordenamento Urbanístico, Arq.º António 
Henrique Moreira Sousa no âmbito da Conferência 
procedimental do Palno de Pormenor do Centro 
Histórico de Odivelas 
 
Nos termos do artigo 44.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e ao abrigo do 
Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro, 
nomeadamente no n.º 1 do ponto II e n.º 2 do ponto III, 
referente à Delegação e Subdelegação de competências do 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas no 
signatário, subdelego no Sr. Diretor do Departamento de 
Gestão e Ordenamento Urbanístico, Arq. António 
Henrique Moreira Sousa, as competências para 
representar e vincular o Município de Odivelas a 
quando da Conferência procedimental referente ao 
“Plano de Pormenor do Centro Histórico de 
Odivelas”, de acordo com os n.º 3 do art.º 80.º do RJIGT 
e n.º 5 do art.º 79.,º do CPA. 
 
As competências agora subdelegadas poderão ser objeto 
de subdelegação se tal se justificar e com a prévia 
autorização do signatário. 
 
O presente despacho produz efeitos na Conferência 
procedimental de 7 de março de 2018. 
 
Odivelas, 2 de março de 2018 
 

O Vereador 
 

Paulo César Teixeira 
No uso da competência que me foi delegada e subdelegada  
pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, Hugo Martins,  

através do Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro 
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EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 012/PRES/2018 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 7/92 
Bairro Moinho do Baeta 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 7/92 do Bairro Moinho do Baeta para o 
lote 169 consideram-se notificados os proprietários de 
lotes, edifícios ou frações autónomas localizados na área 
do alvará de loteamento para se pronunciarem, por 
escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 
úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o 
processo.  
 
O processo de loteamento n.º 4690/RC encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 29 de janeiro de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 016/PRES/2018 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/2000 
Bairro Granjas Novas 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 1/2000 do Bairro Granjas Novas para os 
lotes 29, 62, 65, 214, 216, 217, 219, 221, 30 e 53 
consideram-se notificados os proprietários de lotes, 
edifícios ou frações autónomas localizados na área do 
alvará de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 

sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias úteis, 
podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 14102/LO encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 06 de fevereiro de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 25/PRES/2018 
 

CONSULTA PÚBLICA DO PROJETO DE REGULAMENTO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DO DESPORTO DE 

ODIVELAS 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas (CMO), em cumprimento do disposto no Artigo 
101.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
torna público que se encontra aberto, pelo período de 
trinta dias, contados a partir da data da publicação e 
divulgação do presente edital, o procedimento de consulta 
pública do projeto de Regulamento do Conselho 
Municipal do Desporto de Odivelas, aprovado na 4.ª 
Reunião Ordinária da CMO, realizada no dia 21.02.2018.  
 
O projeto em consulta pública estará disponível, durante o 
acima referido, em formato digital no sítio oficial da CMO 
na Internet: http://www.cm-odivelas.pt e em suporte 
papel nas instalações da Divisão de Desenvolvimento 
Desportivo, sitas na Alameda do Porto Pinheiro - 
Pavilhão Multiusos de Odivelas 2675-668 Odivelas, no 
horário das 09:30 às 12:30 e das 14:30 às 17:00 horas.  
 
Os interessados poderão pronunciar-se por escrito através 
de e-mail dirigido a: desporto@cm-odivelas.pt 
 
Divulgue-se. 
 
Odivelas, 2 de março de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 
(Hugo Martins) 

 
[Projeto de Regulamento do Conselho Municipal do Desporto de 

Odivelas publicado em anexo no final do presente boletim] 
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EDITAL N.º 27/PRES/2018 
 

Procedimento de Consulta Pública 
do projeto de Regulamento do Fundo de Auxílio 

Social de Emergência (FASE) 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas (CMO), em cumprimento do disposto no Artigo 
101.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
torna público que se encontra aberto, por um período de 
30 dias, de 07 de março a 07 de abril de 2018, o 
procedimento de consulta pública do projeto de 
Regulamento do Fundo de Auxílio Social de Emergência 
(FASE) aprovado na 3.ª reunião ordinária da CMO, 
realizada no dia 07 de fevereiro de 2018. 
 
O projeto em consulta pública estará disponível, durante o 
período em referência, em formato digital no sítio oficial 
da CMO na Internet: http://www.cm-odivelas.pt e em 
suporte papel nas instalações da Divisão de Inovação 
Social e Projetos Educativos sitas na Urbanização da 
Ribeirada, Rua Laura Alves, n.º 5, 1.º Piso, 2675-608 
Odivelas, no horário das 09:00 às 12:30 e das 14:00 às 
17:30 horas. 
 
Os interessados poderão pronunciar-se por escrito, 
através de e-mail dirigido a: dispe@cm-odivelas.pt. 
 
Divulgue-se. 
 
Odivelas, 05 de março de 2018 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
[Projeto de Regulamento do Fundo de Auxílio Social de Emergência 

(FASE) publicado em anexo no final do presente boletim] 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 10/2002 – B.º Sete Quintas II - Ramada/Caneças 
 

4.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 17.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 6 de setembro de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 10/2002, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de 
Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Tiago Francisco Nunes dos Santos e Amélia Sousa Reis. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo com a seguinte ressalva: onde 
se lê, no quadro urbanimétrico, – “ Área de construção total – 29.645,27m2”, deverá ler-se – “Área de construção total – 
29.545,27m2”. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

Alvará 10/2002 Alteração 
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Á
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19 777,34 310,94 621,87 2+CV 3 207,29 Prevista 894,52 310,94 621,87 2+CV 3 207,29 

99 181,98 120,00 360,00 3 4 0 Existente 181,98 121,46 364,38 3 6 0 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará 10/2002 Alteração PDM Odivelas 

Área de intervenção total 45.120,00m2 45.120,00m2 --- 

Área total dos lotes p/ habitação e outros usos 32.040,94m2 32.158,12m2 --- 

Área de cedência ao Município para arruamentos 10.834,26m2 10.717,08m2 --- 

Área Total de Construção 29.540,89m2 29.545,27m2 35.193,60m2 

Índice de Utilização Máximo 0,65 0,65 0,65+20% 

Área Total de Ocupação 13.507,10m2 13.508,78m2 15.792m2 

Índice de Ocupação Máximo 0,29 0,30 0,35 

N.º total de fogos 158 fogos 160 fogos 180 fogos 

Densidade habitacional 35 fogos/ha 35 fogos/ha 40 fogos/ha 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
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2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
3.º Outras Condições 
 
A execução do arruamento após a redução do perfil do mesmo e integração da área na parcela privada correspondente ao 
lote 19 é da responsabilidade do seu proprietário podendo ocorrer aquando do procedimento de comunicação prévia com 
vista à edificação.  
 
Esta condição não impede a receção das obras de urbanização desde que não seja libertada a caução prestada pelo lote 19, o 
que apenas poderá ocorrer 2 anos após à conclusão do arruamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 26 de janeiro de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 3/2007 – B.º Quinta das Canoas - Pontinha/Famões 
 

7.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 17.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 6 de setembro de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 3/2007, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de 
Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Alcides Amado e Outros. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

 Alvará n.º 3/2007 Alteração ao Alvará n.º 3/2007 

Lote 
Área 
Lote 
(m²) 

Pisos Fogos Uso 
Área 
Impl. 
(m²) 

Área 
Const. 
(m²) 

Área 
Anexos 

(m²) 

Área 
Lote 
(m²) 

Pisos Fogos Uso 
Área 
Impl. 
(m²) 

Área 
Const. 
(m²) 

Área 
Anexos 

(m²) 

4 469 2 + cv 1 
H + 
AE 

150 390 25 469 2 + cv 3 H 250 520 30 

7 269 2 1 H 100 200 25 269 2 1 H 140 200 40 

18 506 3 + s 4 H + 
AE 

150 450 25 506 3 + s 3 
H + 
AE 

160 600 35 

19 495 2 1 H 150 300 25 495 2 3 H 250 480 40 

50 270 3 3 H 135 405 25 270 3 3 H 170 405 50 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
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1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará n.º 3/2007 Alteração ao Alvará n.º 3/2007 

Área Máxima de Implantação 10.768 m² 11.053 m² 

Área Máxima de Construção 22.728 m² 23.188 m² 

Índice de Implantação 0,32 0,33 

Índice de Construção 0.69 0.71 

Percentagem Máxima de Ocupação do Solo 32,83% 33,70% 

Nº de Fogos 93 96 

Densidade Habitacional 28,35 fogos/ha 29,27 fogos/ha 

Área Verde Parte dos Logradouros  
(3.2 do regulamento) 

7.029,00 m² 6.864,00 m² 

Percentagem de Construção para Atividades Económicas 4.506 m² / 22.728 m² = 19% 4.366 m² / 23.188 m² = 19% 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 30 de janeiro de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/89 – B.º Casal da Silveira - Pontinha/Famões 
 

28.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 16.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 23 de agosto de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/89 referente aos lotes 140 e 141A descritos na Conservatória do 
Registo Predial de Odivelas sob os números 402/19920326 e 403/19920326 respetivamente, determina que se emita o 
presente aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Fernando Simões Tavares e 
Manuel Botelho Rodrigues, portadores dos números de contribuinte 151202001 e 108108767 respetivamente. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
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Alvará 5/89 Pretensão 

Lote 
Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

pisos fogos Anexo Área Lote 
Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

pisos fogos Anexo 

141 150m2 75m2a) 150m2a) 2 1 15m2b) 173,69m2 140m2 260m2 2 2 35m2 

141A 150m2 a) a) 2 1 b) 126,31m2 c) c) 2 1 c) 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
a) Cláusula n.º 6 do regulamento do alvará de loteamento que prevê para moradias isoladas, geminadas e em banda um índice máximo de implantação de 
40%, 50% e 60%, respetivamente, com um valor máximo de 120m2 para lotes com área até 400m2. 
 
b) Cláusula n.º 7 do regulamento do alvará de loteamento que prevê a existência de anexos com 10% da área do lote com um valor máximo de 28m2. 
 
c) Cláusula n.º 4 do regulamento do alvará de loteamento que prevê a mudança de uso do r/chão de habitação para comércio. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará 5/89 Alteração 

Área de intervenção total 405.139,78m2 405.139,78m2 

N.º total de fogos 1632 fogos 1633 fogos 

Área total de utilização 235.576,69m2 235.686,69m2 

Área total de ocupação 107.412,29m2 107.477,29m2 

Densidade habitacional 45 fogos/ha 40 fogos/ha 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública. No âmbito da 
legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de acordo com o disposto no 
art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 01 de fevereiro de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/89 – B.º Casal da Silveira - Pontinha/Famões 
 

26.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 1.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 15 de novembro de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/89 referente ao lote 393 descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Odivelas sob o número 591/19920326, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de Belarmino Lopes, portador do número de contribuinte 172813050. 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
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1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

Alvará 5/89 Pretensão 

Lote 
Área Área Área 

Pisos Fogos A.E. 
Área Área Área 

Pisos Fogos A.E. 
Lote Impl. Cons. Lote Impl. Cons. 

393 300m2 120m2 a) 240m2 2 1 c) 300m2 120m2 a) 240m2 2 2 c) 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
a) Cláusula n.º 6 do regulamento do alvará de loteamento que prevê para moradias isoladas, geminadas e em banda um índice 
máximo de implantação de 40%, 50% e 60%, respetivamente, com um valor máximo de 120m2 para lotes com área até 
400m2. 
 
b) Cláusula n.º 7 do regulamento do alvará de loteamento que prevê a existência de anexos com 10% da área do lote com um 
valor máximo de 28m2. 
 
c) Cláusula n.º 4 do regulamento do alvará de loteamento que prevê a mudança de uso do r/chão de habitação para 
comércio. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará 5/89 Alteração 

Área de intervenção total 405.139,78m2 405.139,78m2 

Área total dos lotes p/ habitação e outros usos 277.795,28m2 277.795,28m2 

N.º total de fogos 1631 1632 

Densidade habitacional 45 fogos/ha 40 fogos/ha 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública. No âmbito da 
legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de acordo com o disposto no 
art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 01 de fevereiro de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/89 – B.º Casal da Silveira - Pontinha/Famões 
 

27.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 16.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 23 de agosto de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/89 referente ao lote 818 descrito na Conservatória do Registo Predial 
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de Odivelas sob o número 740/19920326, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de José Sobral, portador do número de contribuinte 136620833. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

Alvará 5/89 Pretensão 

Lote 

Área Área Área Área 

Pisos Fogos 

Área Área Área Área 

Pisos Fogos 

A.E./ 

Lote Impl. Cons. Anexo Lote Impl. Cons. Anexo ARM 

[m2] [m2] [m2] [m2] [m2] [m2] [m2] [m2] [m2] 

818 292 120 a) 240 28 b) 2 2 300 200 420 30 2+S 2 c) 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
a) Cláusula n.º 6 do regulamento do alvará de loteamento que prevê para moradias isoladas, geminadas e em banda um índice máximo de implantação de 
40%, 50% e 60%, respetivamente, com um valor máximo de 120m2 para lotes com área até 400m2. 
 
b) Cláusula n.º 7 do regulamento do alvará de loteamento que prevê a existência de anexos com 10% da área do lote com um valor máximo de 28m2. 
 
c) Cláusula n.º 4 do regulamento do alvará de loteamento que prevê a mudança de uso do r/chão de habitação para comércio. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará 5/89 Alteração 

Área de intervenção total 405.139,78m2 405.139,78m2 

Área total dos lotes p/ habitação e outros usos 277.795,28m2 277.803,28m2 

Área de Total de Construção 235.396,69m2 235.576,69m2 

Índice de Utilização Máximo 0,58 0,58 

Área Total de Ocupação 107.332,29m2 107.412,29m2 

Índice de Ocupação Máximo 0,26 0,26 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública. No âmbito da 
legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de acordo com o disposto no 
art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 01 de fevereiro de 2018 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

GESTÃO E ORDENAMENTO URBANÍSTICO 
 

 
 
Listagem dos despachos efetuados pelo Vereador da 
Câmara Municipal de Odivelas, Paulo César Teixeira, no 
uso da competência delegada/subdelegada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
42/PRES/2017, de 30 de outubro, durante o mês de janeiro 
de 2018, nos termos da informação n.º Interno/2018/1909, 
de 2018.02.16: 
 
Processo n.º 385/2015/OP 
Nome: BB Food Serviçe, SA 
Assunto: Licença Administrativa – nº 2 do artº. 4 do Dec-Lei nº 
555/99 na sua atual redação 
Local: Avenida das Acácias, lote 1, Colinas do Cruzeiro 
Data de despacho: 03.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Declaro a caducidade da decisão 
de licenciamento 
 
Processo n.º 376/2017/OP/GI 
Nome: Diolino Paulo dos Reis 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Estrada Municipal, lote 127, Bairro Vale Pequeno, 
Pontinha 
Data de despacho: 03.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 286/2017/OP/GI 
Nome: Pedro Miguel Ramos Páscoa e Outra 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Santo Antão, lote 378, Casal Novo, Caneças 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 80/2017/OP/GI 
Nome: Maria Irene Bras Serralheiro Ferreira 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Liberdade, lote 3, Vale Pequeno, Pontinha 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Indeferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 75/2017/OP/GI 
Nome: Francisco José de Sousa Nunes 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua 1, lote 8, Sitio da Várzea, Ramada 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
 

Processo n.º 152/2017/OP/GI 
Nome: Victor Manuel Gomes Aguiar 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Engº. Adelino Amaro Costa, lote 118, Bairro Casal da 
Silveira 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Indeferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 134/2017/OP/GI 
Nome: Jorge Pereira 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Jesus Bento Caraças, lote 66, Bairro Casal das 
Queimadas á Quinta das Dálias 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 277/2017/OP/GI 
Nome: Pedro Manuel da Silva Carvalho 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Columbano Bordalo Pinheiro, lote 183, Bairro Casal 
dos Apréstimos 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 164/2017/OP/GI 
Nome: Francisco Guerra 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua dos Pastores, lote B – 108, Bairro dos Pedernais 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 132/2017/OP/GI 
Nome: Rui Martins Pinheiro 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Liberdade, lote 103, Bairro Casal da Perdigueira 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 266/2017/OP/GI 
Nome: Joana de Lurdes Sezinando Dias 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Tenente Coronel Salgueiro Maia, lote 30, Bairro Sitio 
da Várzea 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 308/2017/OP/GI 
Nome: Armando Virgílio Pereira da Silva 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua das Camélias, lote 36, Famões 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
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Processo n.º 35/2017/OP 
Nome: Maria Guilhermina Meireles de Almeida Lopes 
Fernandes 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua B. dos CTT, lote 2ªA 40 B, Bairro dos CTT 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 321/2017/OP/GI 
Nome: Diana Filipa Rei de Sousa 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Henrique Galvão, lote 491, Bairro Saramagal 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 183/2017/OP/GI 
Nome: Maria Isabel Sena Arrais 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Viana da Mota, lote 148, Bairro Encosta do Mourigo 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 368/2017/OP/GI 
Nome: Ana Margarida Martins Gabriel 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Cidade de Ponte de Sor, lote 226, Bairro São 
Sebastião 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 403/2017/OP/GI 
Nome: Guilherme de Jesus Alberto 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Cidade de Estremoz, lote 158, Bairro Casal S. 
Sebastião 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 312/2016/OP 
Nome: OÁSIS, Combustíveis e Lubrificantes Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Major João Luis Moura, Famões 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 371/2017/IP 
Nome: Hélio Manuel Lopes Gomes 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua Egas Moniz, lote 332, Bairro do Girassol 
Data de despacho: 05.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Emita-se parecer desfavorável 
 
Processo n.º @ 75/2017 
Nome: Carlos Alberto Sousa Cavaleiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Gil Vicente, nº 20, Odivelas 

Data de despacho: 05.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Indeferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 414/2017/OP 
Nome: Rosários & Santos – Construções, Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Coronel Brás de Oliveira, lote 1, Caneças 
Data de despacho: 05.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 508/2017/OP 
Nome: SIMANEU – Construção Civil, Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Belisário Pimenta, lote 7, Urb. Terra da Fonte 
Data de despacho: 09.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 258/2017/OP/GI 
Nome: António Rodrigues Construções Unipessoal, Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Terra da Fonte, lote 626, Bairro Casal Silveira, 
Famões 
Data de despacho: 09.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 31488/OM 
Nome: Comissão de Administração Conjunta do Bairro 
Quintinha da Arroja 
Assunto: Extinção do Pedido de Licença Administrativa – Artº. 
132º do Código do Procedimento Administrativo 
Local: Bairro Quintinha da Arroja, Odivelas 
Data de despacho: 12.01.2018 
Teor do Despacho: Declaro deserto o procedimento. Notifique-
se 
 
Processo n.º 330/2017/OP/GI 
Nome: Construções Coelho e Saraiva, Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Terras da Fonte, lote 625, Famões 
Data de despacho: 12.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 332/2017/OP/GI 
Nome: TRAÇO CRIATIVO, LDA 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua António Padre Vieira, lote 633, Bairro dos Quatro, 
Famões 
Data de despacho: 12.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 495/2017/D/OVP 
Nome: Socorei – Sociedade Cofragens Rei, Lda 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua do Povo de Timor, lote 9, Ramada 
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Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Defiro o pedido de Licença 
 
Processo n.º 450/2017/D/OVP 
Nome: EDOISZ – Energia e Comunicações Unip. Lda 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua Faustino Freitas, lote 3, Bairro Casal das 
Comendadeiras 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Indefiro o pedido de Licença 
 
Processo n.º 504/2017/D/OVP 
Nome: PROARBA – Energia e Comunicações Lda 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua do Norte, lote 95, Bairro Castelo Poente 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Defiro o pedido de Licença 
 
Processo n.º 53/2014/D/OVP 
Nome: PROARBA – Energia e Telecomunicações Lda 
Assunto: Pedido de devolução de caução – Artº. 24º e 26º do 
Reg. Municipal de Obras e Trabalhos na Via Pública 
Local: Rua Columbano Bordalo Pinheiro, lote 174, Bairro Casal 
dos Apréstimos 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferido o pedido de devolução 
de caução 
 
Processo n.º 503/2017/D/OVP 
Nome: MEO-Serviços de Comunicações e Multimédia, SA 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua 3 Julho, Urb da Paradela, Povoa Sto. Adrião 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Defiro o pedido de Licença 
 
Processo n.º 380/2017/OP/GI 
Nome: OBRIDANTAS – Construções Lda 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua das Palmeiras, lote 192, Bairro Sol Nascente, Famões 
Data de despacho: 15.01.2017 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 381/2017/OP/GI 
Nome: OBRIDANTAS – Construções Lda 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua das Palmeiras, lote 193, Bairro Sol Nascente 
Data de despacho: 15.01.2017 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 372/2017/OP 
Nome: Ricardo Jorge Amorim Gonçalves 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Cristóvão Colombo, nº 18, Odivelas 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 393/2017/OP 
Nome: António Manuel Lopes Machado 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Miguel Silvestre Cruz, (Impasse A) lote 10, Caneças 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 

Processo n.º 333/2017/OP 
Nome: TRAÇO CRIATIVO LDA 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Cesário Verde c/a Rua Padre António Vieira, lote 
634, Bairro dos quatro, Famões 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 302/2016/OP/GI 
Nome: Fernando Manuel Tomás Luis 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua S. José Tornejando para a Rua S. António, lote 9, 
Bairro Galo Pera 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 181/2016/OP/GI 
Nome: Maria Preciosa David Francisco 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Estrada Municipal, nº 542, lote 3, Bairro Novo Stº. Eloy, 
Pontinha 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 203/2017/OP/GI 
Nome: José Augusto da Fonseca 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Vitor Hugo, nº 1, Bairro Sete Quintas, Caneças 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 185/2017/OP/GI 
Nome: Ruben Correia Tavares 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua Camacho Costa, lote 737, Bairro S. Sebastião Norte, 
Famões 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 102/2017/OP/GI 
Nome: Nuno Manuel Dionísio Tintim 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidades 
Local: Rua do Sol Nascente, lote 215, Bairro Sol Nascente, 
Famões 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 427/2017/OP/GI 
Nome: António Nunes da Silva 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua da Associação, lote 161, Bairro Vale Pequeno, 
Pontinha 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 354/2017/OP/GI 
Nome: José Manuel Rodrigues dos Santos 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Teófilo Braga, lote 309, Bairro dos Pedernais, 
Ramada 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XIX - N.º 4 – 6 de março de 2018 

29 
 

Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 426/2017/OP/GI 
Nome: Fernando Nunes da Silva 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Sacadura Cabral, lote 80, Bairro Novo Stº. Eloy, 
Pontinha 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 360/2017/OP/GI 
Nome: José Morais Coutinho 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Barbosa do Bocage, lote 691, Bairro Casal da Silveira, 
Famões 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 4662/OP 
Nome: Formaplanos – Olaneamento e Construção, Lda. 
Assunto: Licença Especial de Obras Inacabadas – art.º 88 do 
Dec-Lei n.º 555/99 na sua redação atual 
Local: Rua Amália Rodrigues – lote 62 – Urbanização Jardim da 
Amoreira - Ramada 
Data de despacho: 22.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença especial de 
obras inacabadas 
 
Processo n.º @415/2015 
Nome: Nuno Cláudio Mesquita Rego 
Assunto: Acompanhamento de Obra 
Local: Rua D. António Ferreira Gomes, lote 83 – Bº Granjas 
Novas – UF Ramada e Caneças 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 161/2015/OP 
Nome: Metalúrgica Pinto & Guerreiro – MPG Lda. 
Assunto: Aprovação dos projetos de especialidade 
Local: Rua Major João Luís de Moura – Complexo Industrial – 
Armazém B6 - Pontinha  
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Declaro a caducidade  
 
Processo n.º 119/2016/OP/GI 
Nome: Ricardo Alexandre Silva Antunes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Gaiato – Lote 958 – Bairro Casal da Silveira - 
Famões 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Determino a realização da 
vistoria 
 
Processo n.º @126/2017 
Nome: João Ribeiro Mateus 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade de Abrantes, lote 400 – B. Vale Grande – 
Pontinha 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Determino a realização da 
vistoria 

Processo n.º 288/2017/OP/GI 
Nome: Andreia Filipa Carmo Cabral 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Cidade de Portimão, lote 362 – B. Casal São 
Sebastião - Famões 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 155/2016/OP/GI 
Nome: Salomé dos Santos Marta 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Dr. Gentil Martins, lote 50 – Pontinha 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa  
 
Processo n.º 457/2016/OP/GI 
Nome: José Morais Coutinho 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Hortense Luz – Lote 744 – Bairro S. Sebastião Norte 
– Famões 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 458/2016/OP/GI 
Nome: José Morais Coutinho 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Hortense Luz – Lote 745 – B.º S. Sebastião Norte – 
Famões 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 370/2016/OP/GI 
Nome: Maria Lucília Marques da Costa Monteiro 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua da Liberdade – Lote 92 – Bº Casal da Perdigueira – 
Pontinha 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 418/2016/OP/GI 
Nome: Mario Braz Pais de Aguiar 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Humberto delgado – Lote 38 – Bº Casal do Bispo – 
Famões 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 386/2017/OP/GI 
Nome: Rui Alexandre Rodrigues Gamito 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Pedra António Vieira – Lote 603 – Bairro Casal dos 
Mochos – Famões 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
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Processo n.º 389/2017/OP/GI 
Nome: Maria Alice dos Santos Pinto Alcobia 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua das Mercês, lote 13 – Carochia – Ramada 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 438/2017/IP 
Nome: Pa Rafael 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua Dr. António José de Almeida, n.º 28 C/v esq. Frente 
– Póvoa Santo Adrião 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Emita-se parecer favorável 
 
Processo n.º 487/2017/OP/GI 
Nome: João Ricardo Justino Vasco 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Carrascais, lote 13 – Caneças 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 168/2017/OP 
Nome: Bruno Manuel da Costa Melo 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Carrascais, lote 13 – Caneças 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 340/2017/OP/GI 
Nome: Cristina Isabel Lourenço Henriques 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Luis Sttau Monteiro, lote 93, Granjas Novas, Ramada 
Data de despacho: 25.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 46/2017/OP/GI 
Nome: Carlos Jorge Marques Rodrigues 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Aquilino Ribeiro, Bairro Casal Novo, Famões 
Data de despacho: 25.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 364/2017/OP/GI 
Nome: Mariana Santa Cruz Ribeiro 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Fernando Lopes Graça, lote 223, Bairro Granjas 
Novas 
Data de despacho: 26.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 425/2017/OP/GI 
Nome: António Rodrigues Construções Unipessoal, Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Cidade Peso da Régua, lote 215, Bairro São Sebastião 
Data de despacho: 26.01.2018 

Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 316/2017/OP 
Nome: E.U.P. Empreendimentos Urbanísticos da Portela Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Casal das Comendadeiras, lote 6*7, Famões 
Data de despacho: 26.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 397/2017/OP/GI 
Nome: Francisco António Lucas 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua dos Moinhos, lote 23, Bairro Alto Famões 
Data de despacho: 26.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo, Indefiro o Licenciamento 
 
Processo n.º 226/2017/OP 
Nome: Nelson Manuel Marques Rodrigues 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Luís de Camões, 44, Caneças 
Data de despacho: 26.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo, Indefiro o Licenciamento 
 
Processo n.º 253/2017/OP/GI 
Nome: Isabel Inês Dias Catarino da Silva-Herdeiros de Aniceto 
Catarino 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua 25 de Dezembro, lote A 80, Bairro dos Pedernais 
Data de despacho: 26.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 316/2016/OP/GI 
Nome: Maria de Jesus Duarte Azevedo 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Almada Negreiros, lote 300, Bairro Girassol 
Data de despacho: 26.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Extinga-se o procedimento de 
comunicação prévia 
 
Processo n.º 177/2016/OP/GI 
Nome: António Manuel Bernardo Ascenção 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Ruben A – lote 452, Bairro Trigache Norte 
Data de despacho: 26.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Extinga-se o procedimento de 
comunicação prévia 
 
Processo n.º 355/2017/OP/GI 
Nome: Aldina Rosa Machadi Pedro Martins Gouveia 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Columbano Bordalo Pinheiro, lote 447, Bairro 
Trigache Norte 
Data de despacho: 29.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
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Processo n.º 27/2018/D/OVP 
Nome: Lisboagás GDL 
Assunto: Outras Operações Urbanísticas – Artº. 18º do DL nº 
555/99 de 16 de dezembro na sua atual redação 
Local: Rua dos Besouros, Pontinha 
Data de despacho: 30.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Defiro o pedido de licença 
 
Processo n.º 346/2017/IP 
Nome: Joaquim Alves Sousa 
Assunto: Informação Prévia 
Local: Rua do Norte, lote 37, Bairro Sete Quintas 
Data de despacho: 30.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Emita-se parecer favorável ao 
pedido 
 
Processo n.º 39/2014/OP/GI 
Nome: José Dinis Marques 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Alfeu Gaspar Amaral, lote 127, Bairro Trigache 
Norte 
Data de despacho: 30.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Extinga-se o procedimento de 
comunicação prévia 
 
Processo n.º 377/2017/OP/GI 
Nome: Alexandre Soares Barbosa 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Padre António Vieira, lote 615, Bairro dos Quatro - 
Saramagal 
Data de despacho: 30.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Aprovado o projeto de 
arquitetura 
 
Processo n.º 196/2015/OP 
Nome: Centro Social Paroquial da Póvoa de Santo Adrião 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Quinta da Palmeira, Póvoa de Santo Adrião 
Data de despacho: 30.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
Processo n.º 145/2017/OP/GI 
Nome: Magda Raquel Lousada Jorge 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua António Duarte Braz, lote 666, Bairro dos Quatro 
Data de despacho: 30.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a licença 
administrativa 
 
Processo n.º 55/2017/OP/GI 
Nome: Miguel Ângelo Cabral da Silva Farinha 
Assunto: Aprovação dos Projetos de Especialidade 
Local: Rua Miraflores, lote 692 A , Bairro Casal da Silveira 
Data de despacho: 30.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a licença administrativa 
 
 
 
 
 
 
 

Listagem dos despachos emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
referente a Autorizações de Utilização, Comunicações 
Prévias e Rejeições Liminares, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 2/VPCT/2017, de 31 de outubro, durante o 
mês de janeiro de 2018, nos termos da informação n.º 
Interno/2018/1912, de 2018.02.16: 
 
Processo n.º @ 56/2017 
Nome: Vitor Manuel Francisco Franco 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Joaquim da Cunha Roque, lote 26, Caneças 
Data de despacho: 03.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @ 78/2017 
Nome: Carlos Carvalho Novais 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua GG1, lote 114, Bairro Granjas Novas 
Data de despacho: 03.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @ 125/2017 
Nome: Júlio Rosa Gomes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Liberdade, lote 171, Bairro Casal da Silveira 
Data de despacho: 03.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º @ 111/2017 
Nome: Escola Condução Jante Integral 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Avenida D. Dinis, nº 110, Odivelas 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Rejeite-se liminarmente 
 
Processo n.º @ 75/2017 
Nome: Carlos Alberto Sousa Cavaleiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Gil Vicente, nº 20, Odivelas 
Data de despacho: 04.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Indeferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 130/2016/OP 
Nome: SIMANEU – Construção Civil, Lda 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Belissário Pimenta, lote 5, Famões 
Data de despacho: 08.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @ 299/2015 
Nome: Fernando Loureiro Pereira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Ribeiro, lote 133, Bairro Casal do Rato 
Data de despacho: 08.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º @ 115/2017 
Nome: Vitor Manuel Pereira Dias 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Alexandre Herculano, nº 16 – 1º, Odivelas 
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Data de despacho: 09.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 419/2017/OP/GI 
Nome: Nuno Manuel Antunes Lopes e Outro 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Gentil Martins, lote 25, Bairro Novo de Santo Eloy, 
Pontinha 
Data de despacho: 09.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º @ 8/2016 
Nome: Homero dos Santos Prazeres 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Duquesa / Rua Casal do Abadesso, lote 282, 
Bairro Casal Novo 
Data de despacho: 09.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 302/2016/OP/GI 
Nome: Fernando Manuel Tomás Luis 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua S. José Tornejando para a Rua S. António, lote 9, 
Bairro Galo Pera 
Data de despacho: 12.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 268/2017/OP/GI 
Nome: António Filipe Firmo 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 5 de Outubro, lote 239, Bairro Vale Grande 
Data de despacho: 12.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 174/2016/OP/GI 
Nome: António João Ribeiro Bicho 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Nova de São José, lote 12, Caneças 
Data de despacho: 12.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 197/2016/OP/GI 
Nome: Alberto Pebre Marques 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Vitorino Nemésio, nº 378, Trigache Norte 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 191/2015/OP/GI 
Nome: Leonel Candeias Robalo 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Poço, lote 853, Bairro Casal da Silveira 
Data de despacho: 15.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 456/2017/OP 
Nome: Odimaco, Lda 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Urb. Jardim da Amoreira, lote 84, Casal da Carochia 
Data de despacho: 16.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 

Processo n.º 515/2017/OP 
Nome: SOVILAR-Sociedade Imoviliária do Vilar, SA 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Cochos – Horta Grande, lote 8, Famões 
Data de despacho: 16.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 440/2015/OP/GI 
Nome: Armindo Martins da Conceição 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Poeta José Régio, lote 157, Bairro Casal do Bispo 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 452/2015/OP/GI 
Nome: Luis Pereira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Maria da Fonte, lote 168, Pontinha 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º @ 430/2015 
Nome: Leonel Silva Correia 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Aniceto Santos Paisana, nº 3 A, Caneças 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 117/2016/OP 
Nome: Pedro Miguel da Silva Marques 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua José Augusto Gouveia, lote 2, Caneças 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @ 85/2014 
Nome: Joaquim Dionísio Sozinho 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Flor do Minho, lote 46, nº 39, Caneças 
Data de despacho: 17.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 532/2017/OP 
Nome: SOVILAR – Sociedade Imoviliária do vilar, SA 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Cochos – Horta Grande, lote 9, Famões 
Data de despacho: 18.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 493/2017/OP/GI 
Nome: Residência Geriátrica do Vale Pequeno, Unipessoal Lda 
Assunto: Licenciamento de Obras de Edificação, Remodelação 
de Terrenos e Outras OU 
Local: Rua Aquilino Ribeiro, lote 297, Bairro Vale Pequeno 
Data de despacho: 18.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 193/2017/OP/GI 
Nome: Manuel Monteiro Costa 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade de Portimão, lote 11, Bairro Vale Grande 
Data de despacho: 18.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
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Processo n.º 305/2016/OP/GI 
Nome: Nelson de Almeida 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Bom Jardim, lote 447, Bairro Casal Novo 
Data de despacho: 18.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 144/2015/OP 
Nome: Alfredo Barreto Rosa 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua de São Marcos, nº 4 e 4 A, Pontinha 
Data de despacho: 18.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @ 129/2017 
Nome: Luzia do Carmo Alves Lourenço 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua das Carrascais, lote 38 , Bairro Carrascais 
Data de despacho: 19.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 184/2016/OP/GI 
Nome: Manuel Joaquim Pina 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Quinta da Silveira, lote 562, Bairro Casal da Silveira 
Data de despacho: 19.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º @ 133/2017 
Nome: Vitor Martins Simões 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Ivone Silva, lote 870, Bairro Casal Novo 
Data de despacho: 19.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 136//2016/OP/GI 
Nome: Ana Beatriz Canedo Pereira Mendes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade de Mirandela, lote 76, Bairro São Sebastião 
Data de despacho: 19.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 207/2016/OP/GI 
Nome: Anunciação Paiva Beltrão 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Laura Aires, lote 30, Bairro Trigache Centro 
Data de despacho: 19.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 446/2016/OP/GI 
Nome: Armando Luis Dias Barreiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 25 de Novembro, lote 705, Casal da Silveira 
Data de despacho: 19.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
Processo n.º 366/2015/OP/GI 
Nome: José Manuel Ferreira Teixeira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua dos Eucaliptos, lote 59, Pontinha 
Data de despacho: 19.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo. Notifique-se 
 
 

Processo n.º 459/2017/OP/GI 
Nome: Luís Carlos Rodrigues Malheiro e Outro 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Miraflores, lote 692 – Famões 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º @350/2015 
Nome: José Serralha Oliveira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Augusto Amaral, lote 138 – B. Sol Nascente – 
Famões 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 481/2015/OP/GI 
Nome: Sandra dos Santos Costa 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Impasse B5, Lote 225 – B. Granjas Novas – Ramada 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 367/2017/OP/GI 
Nome: Custódio Martins 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Rainha Santa Isabel, lote 245 – Vale Grande - 
Pontinha 
Data de despacho: 23.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 497/2015/OP/GI 
Nome: Isidro Lourenço de Oliveira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Sol Nascente, lote 26 – Famões 
Data de despacho: 26.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 401/2016/OP/GI 
Nome: Isabel Encarnação Robalo 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Raul Proença, lote 28 – B. Casal das Queimadas – 
Famões 
Data de despacho: 29.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 3087 
Nome: Pinto & Nascimento, Const. Civil, Lda. 
Assunto: Comunicação Prévia – n.º 3 do art.º 4 do Dec- Lei n.º 
555/99 na sua atual redação 
Local: Urbanização Colinas do Cruzeiro, Zona 7 – Lote 25 – 
Odivelas 
Data de despacho: 30.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 339/2015/OP/GI 
Nome: Raquel dos Santos Ribeiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Soeiro Pereira Gomes-lote 684 – Bairro do Casal 
Novo – Caneças 
Data de despacho: 31.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Deferida a autorização de 
Utilização 
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Processo n.º 55/2015/OP/GI 
Nome: Herminio Quintela 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Quinta da Silveira – Lote 556 – Bairro Casal da 
Silveira – Famões 
Data de despacho: 31.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Indeferida a autorização de 
Utilização 
 
Processo n.º 272/2017/OP/GI 
Nome: Serafim Ferreira Santos 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade Alcácer do Sal – Lote 310 – Vale Grande - 
Pontinha 
Data de despacho: 31.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 255/2016/OP/GI 
Nome: Daciano Duarte Rodrigues Rocha 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 25 de Agosto, lote 20 – B. Casal dos Bons Dias – 
Ramada 
Data de despacho: 31.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 489/2016/OP/GI 
Nome: Mário Rodrigues Grãos 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua D. Dinis, lote 286 – B. Pedernais – Ramada 
Data de despacho: 31.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
Processo n.º 11/2014/OP/GI 
Nome: Jorge Cardoso Duarte 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua do Alecrim – Lote 751 – Bairro Casal da Silveira – 
Famões 
Data de despacho: 31.01.2018 
Teor do Despacho: Concordo/Notifique-se 
 
 
 
Listagem dos Comprovativos de Admissão de 
Comunicação Prévia, emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, no 
uso da competência subdelegada pelo Vereador Paulo 
César Teixeira, através do despacho n.º 2/VPCT/2017, de 
31 de outubro, durante o mês de janeiro de 2018, nos termos 
da informação n.º Interno/2018/1914, de 2018.02.16: 
 
Processo n.º @ 8/2015 – 14533/CP/OP/GI 
Nome: Pedro Miguel Aires Henriques 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Hortense Luz, lote 738, Bairro São Sebastião Norte 
Data de emissão: 09.01.2018 
Comprovativo n.º 001/2018 
 
Processo n.º @ -10/2017 – 14534/CP/OP/GI 
Nome: Paulo Jorge Aires Henriques 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Camacho Costa, lote 660, Bairro São Sebastião Norte 
Data de emissão: 09.01.2018 
Comprovativo n.º 002/2018 
 

Processo n.º 100/2014/OP/GI 
Nome: Constantino Fernandes Alexandre 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Fernão Lopes, lote 74, Bairro Flor do Minho 
Data de emissão: 09.01.2018 
Comprovativo n.º 003/2018 
 
Processo n.º 2/2017/OP 
Nome: AMBIMOBILIÁRIA – Investimentos e Negócios 
Imobiliários SA 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Quinta do Lamas, Pontinha 
Data de emissão: 10.01.2018 
Comprovativo n.º 004/2018 
 
Processo n.º 492/2017/OP/GI 
Nome: TRAÇO CRIATIVO, Arquitetura, Planeamento e 
Design, Lda 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Luis de Stau Monteiro, lote 84, Bairro das Granjas 
Novas 
Data de emissão: 11.01.2018 
Comprovativo n.º 005/2018 
 
Processo n.º 404/2017/OP/GI 
Nome: INSTALADRILHO – Construções e Empreitadas, Lda 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Hortense Luz, lote 658, Bairro São Sebastião Norte 
Data de emissão: 15.01.2018 
Comprovativo n.º 006/2018 
 
Processo n.º @ - 4/2018 – 31807/OCP/OC 
Nome: Aníbal Mendes de Bastos 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Camilo Castelo Branco, lote 150, Bairro Trigache 
Norte – AUGI 1 
Data de emissão: 19.1.2018 
Comprovativo n.º 007/2018 
 
Processo n.º 488/2017/OP/GI 
Nome: Duarte Norberto de Almeida Esteves 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua de Santo Antão, lote 381, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 19.01.2018 
Comprovativo n.º 008/2018 
 
Processo n.º @ - 136/2017 – 13068/CP/OP/GI 
Nome: Nelson Gonçalves Branco 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Carlos Seixas, lote 174, Bairro Trigache Norte 
Data de emissão: 24.01.2018 
Comprovativo n.º 009/2018 
 
Processo n.º 456/2017/OP 
Nome: ODIMACO – Construções Lda 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Urbanização Jardim da Amoreira, lote 84, Casal da 
Carochia 
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Data de emissão: 29.01.2018 
Comprovativo n.º 010/2018 
 
Processo n.º 419/2017/OP/GI 
Nome: Nuno Manuel Antunes Lopes 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Prof. Gentil Martins, lote 25, Bairro Novo de Stº. 
Eloy 
Data de emissão: 29.01.2018 
Comprovativo n.º 011/2018 
 
Processo n.º 302/2016/OP/GI 
Nome: Fernando Manuel Tomas Luis 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua São José, lote 9, Bairro Galo de Pêra 
Data de emissão: 30.01.2018 
Comprovativo n.º 012/2018 
 
Processo n.º 459/2017/OP/GI 
Nome: Luis Carlos Rodrigues Malheiro 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Miraflores, lote 692, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 31.01.2018 
Comprovativo n.º 013/2018 
 
 
 
Listagem dos Alvarás de Utilização e de Construção, 
emitidos pelo Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 2/VPCT/2017, de 31 de outubro, durante o 
mês de janeiro de 2018, nos termos da informação n.º 
Interno/2018/1917, 2018.02.16: 
 
Alvarás de Construção 
 
Processo n.º 402/2017/OP/GI 
Nome: Joaquim Sampaio Monteiro 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de São João, lote 196, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 04.01.2018 
Alvará n.º 001/2018 
 
Processo n.º 117/2017/OP/GI 
Nome: Fernando Martins Ribeiro 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Dórdio Gomes, lote 306, Bairro Girassol 
Data de emissão: 09.01.2018 
Alvará n.º 002/2018 
 
Processo n.º 318/2017/OP 
Nome: FIEM – Representação e Administração Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua dos Açores, Olival de Bastos 
Data de emissão: 10.01.2018 
Alvará n.º 003/2018 
 
Processo n.º 72/2016/OP/GI 
Nome: Maximiano Pinto Carvalho 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Leiria, lote 482, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 12.01.2018 
Alvará n.º 004/2018 

Processo n.º 345/2016/OP 
Nome: HONESTAIDADE – Residência Sénior de Caneças, 
Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Major Rosa Bastos, nº 22, Caneças 
Data de emissão: 15.01.2018 
Alvará n.º 005/2018 
 
Processo n.º 197/2017/OP/GI 
Nome: Carlos Alberto Pinto Nunes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Boa Vista, lote 75, Bairro Carrascais 
Data de emissão: 15.01.2018 
Alvará n.º 006/2018 
 
Processo n.º 223/2016/OP 
Nome: Bruno Alexandre Portela Vera Guerreiro 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de Santo Eloy, nº 67, Azinhaga dos Besouros 
Data de emissão: 15.01.2018 
Alvará n.º 007/2018 
 
Processo n.º 11098/OP 
Nome: Associação Protetora “Florinhas da Rua” 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Avenida das Acácias, Parcela F, Quinta  do Porto 
Pinheiro 
Data de emissão: 15.01.2018 
Alvará n.º 008/2018 
 
Processo n.º 378/2016/OP 
Nome: Catarina Maria Fernando Alves 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Estrada de Lugar d’ Além, Quinta das Enteiriças 
Data de emissão: 17.01.2018 
Alvará n.º 009/2018 
 
Processo n.º 235/2016/OP/GI 
Nome: António de Barros Mendes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade de Leiria, lote 483, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 19.01.2018 
Alvará n.º 010/2018 
 
Processo n.º 183/2017/OP/GI 
Nome: Maria Isabel Sena Arrais 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Viana da Mota, lote 148, Bairro Encosta do Mourigo 
Data de emissão: 23.01.2018 
Alvará n.º 011/2018 
 
Processo n.º 364/2015/OP/GI 
Nome: V.M.N. – Imobiliária SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Soeiro Pereira Gomes, lote 883, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 23.01.2018 
Alvará n.º 012/2018 
 
Processo n.º 508/2017/OP 
Nome: SIMANEU, Construção Civil, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Belisário Pimenta, lote 7, Urbanização Terra da 
Fonte, Famões 
Data de emissão: 24.01.2018 
Alvará n.º 013/2018 
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Processo n.º 131/2016/OP/GI 
Nome: Maria da Conceição Tojeira Esteves 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Faustino Freitas, lote 1 B, Bairro Casal das 
Comendadeiras 
Data de emissão: 24.01.2018 
Alvará n.º 014/2018 
 
Processo n.º @ 6/2018 – 34065/OCP/OC 
Nome: Susana Maria Gonçalves Verde 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Beira, lote 297, Bairro Casal do Rato 
Data de emissão: 24.01.2018 
Alvará n.º 015/2018 
 
Processo n.º 372/2017/OP 
Nome: Ricardo Jorge Amorim Gonçalves 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cristóvão Colombo, nº 18, Odivelas 
Data de emissão: 26.01.2018 
Alvará n.º 016/2018 
 
Processo n.º 104/2017/OP/GI 
Nome: Rui Manuel Vieira da Fonseca 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Camacho Costa, lote 686, Bairro dos Quatro 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 017/2018 
 
Processo n.º 381/2017/OP/GI 
Nome: OBRIDANTAS – Construções Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Palmeira, lote 193, Bairro Sol Nascente 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 018/2018 
 
Processo n.º 380/2017/OP/GI 
Nome: OBRIDANTAS – Construções Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Palmeira, lote 192, Bairro Sol Nascente 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 019/2018 
 
Processo n.º 480/2016/OP/GI 
Nome: Edgar Alexandre Fernandes dos Santos 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Aquilino Ribeiro, lote 299, Bairro Vale Pequeno 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 020/2018 
 
Processo n.º @ 81/2017 - 13721 
Nome: Maria João dos Santos Oliveira 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de Santo Eloy, nº 45, 45 A e 45 B, Pontinha 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 021/2018 
 
Processo n.º @ 79/2017 - 13722 
Nome: Maria Alice dos Santos Oliveira e Outra 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de Santo Eloy, nº 41, 41 A e 41 B, Pontinha 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 022/2018 
 
 
 

Processo n.º 214/2016/OP/GI 
Nome: Rui Alexandre de Sá Alves Dantas 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Fernando Lopes Graça, (Impasse B-5), lote 224, 
Bairro Granjas Novas 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 023/2018 
 
Processo n.º 243/2017/OP 
Nome: Marília Madeira Viegas 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de Santo Eloy, nº 43, Pontinha 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 024/2018 
 
Processo n.º 393/2017/OP 
Nome: António Manuel Lopes Machado 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Miguel Silvestre Cruz (Impasse A), lote 10, Carrascais 
Data de emissão: 31.01.2018 
Alvará n.º 025/2018 
 
 
Alvarás de Utilização 
 
Processo n.º @ 68/2017 – 12157/CP/OP/GI 
Nome: Mário Henriques Manso 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Cidade de Ponte de Sôr, lote 298, Bairro Vale Granda 
Data de emissão: 03.01.2018 
Alvará n.º 001/2018 
 
Processo n.º 13169/CP/OP/GI - @ 89/2017 
Nome: António da Silva Bento 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Cidade de Portimão, lote 349, Bairro Casal de São 
Sebastião 
Data de emissão: 03.01.2018 
Alvará n.º 002/2018 
 
Processo n.º 55/2014/OP/GI 
Nome: Floripes D’Ascenção Costa Jerónimo 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Travessa de São Sebastião, nº 4 e 4 A de polícia, Casal do 
Bispo 
Data de emissão: 04.01.2018 
Alvará n.º 003/2018 
 
Processo n.º @ 124/2017 – 13539/CP/OP/GI 
Nome: J. Ferreira & Filhos Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Beco da Fábrica, nº 5 de polícia, Bairro Novo das 
Fontainhas 
Data de emissão: 05.01.2018 
Alvará n.º 004/2018 
 
Processo n.º 130/2016/OP 
Nome: SIMANEU – Construção Civil, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Belisário Pimenta, nº 8 e 8 de policia, Famões 
Data de emissão: 09.01.2018 
Alvará n.º 005/2018 
 
Processo n.º @ 98/2017 – 508/OP/GI 
Nome: José António de Matos dos Santos 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
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Local: Avenida da Liberdade, nº 25 A de policia, Bairro Trigache 
Norte 
Data de emissão: 11.01.2018 
Alvará n.º 006/2018 
 
Processo n.º 44/2016/OP/GI 
Nome: Mónica Isabel Correia Duarte 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua do Norte, nº 19, 19 A e 19 B de policia, Casal do 
Rato 
Data de emissão: 11.01.2018 
Alvará n.º 007/2018 
 
Processo n.º 425/2015/OP/GI 
Nome: Miguel Ângelo Dias Macedo e Filipa Alexandra  
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Paulo Renato, lote 1060, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 11.01.2018 
Alvará n.º 008/2018 
 
Processo n.º 94/2015/OP/GI 
Nome: Ernesto de Melo Alves de Moura 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Cidade de Loures, lote 464, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 11.01.2018 
Alvará n.º 009/2018 
 
Processo n.º @ 109/2017 – 13257/CP/OP/GI 
Nome: Amândio da Silva Araújo 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Cidade de Braga, lote 561, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 11.01.2018 
Alvará n.º 010/2018 
 
Processo n.º @ - 312/2015 – 14020/CP/OP/GI 
Nome: Júlio Fernandes Martins 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua das Granjas, nº 27 de polícia, Bairro Granjas Novas 
Data de emissão: 17.01.2018 
Alvará n.º 011/2018 
 
Processo n.º 468/2016/OP 
Nome: José Rodrigues Seixas 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua das Arroteias, nº 35 e 35 A de policia, Bairro dos 
CTT, Caneças 
Data de emissão: 17.01.2018 
Alvará n.º 012/2018 
 
Processo n.º @ - 20/2016 – 14465/CP/OP/GI 
Nome: Jorge Fernando de Jesus Antunes 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Maria Amália Vaz de Carvalho, lote 92, Bairro da 
Milharada 
Data de emissão: 23.01.2018 
Alvará n.º 013/2018 
 
Processo n.º 201/2016/OP/GI 
Nome: Sebastião Ramos de Andrade 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua dos Moinhos, lote 16, Bairro Alto de Famões 
Data de emissão: 24.01.2018 
Alvará n.º 014/2018 
 
 
 

Processo n.º @ 118/2017 – 426/OP/GI 
Nome: Paulo Jorge Costa Lopes 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Praça Sol Nascente, nº 4 e 4 A de policia, Bairro Encosta 
do Mourigo 
Data de emissão: 25.01.2018 
Alvará n.º 015/2018 
 
Processo n.º @ 78/2017 – 14011/CP/OP/GI 
Nome: Carlos Alberto de Carvalho Novais 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Armando Aldegalega, nº 6 de policia, Granjas Novas 
Data de emissão: 29.01.2018 
Alvará n.º 016/2018 
 
Processo n.º 144/2015/OP 
Nome: Alfredo Barreto Rosa e Outros 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua de São Marcos, nº 4 e 4 A de policia, Pontinha 
Data de emissão: 31.01.2018 
Alvará n.º 017/2018 
 
Processo n.º 197/2016/OP/GI 
Nome: Alberto Pebre Marques 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Vitorino Nemésio, lote 378, Bairro dos Quatro 
Data de emissão: 31.01.2018 
Alvará n.º 018/2018 
 
Processo n.º 149/2017/OP/GI 
Nome: Paulo Jorge Afonso Mestre 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Cidade São João da Madeira, lote 186, Bairro Casal de 
São Sebastião 
Data de emissão: 31.01.2018 
Alvará n.º 002/2009 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

1.ª SESSÃO ORDINÁRIA 
 

Realizada em 22 de fevereiro de 2018 
 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

RECOMENDAÇÕES 
 

 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

ESTACIONAMENTO E CIRCULAÇÃO NO 
BAIRRO DOS PEDERNAIS NA RAMADA 

 
Considerando que: 
 
1. A Concelhia de Odivelas do Bloco de Esquerda esteve 
em visita às freguesias de Caneças e Ramada; 
 
2. Na Rua da República, na Ramada (Pedernais), existe um 
terreno baldio que alguns moradores utilizam para 
estacionamento, tentando suprir essa carência daquela 
zona; 
 
3. Por não existir um plano de ordenamento para o bairro, 
assim como para o concelho, ou pelo deficiente e 
desadequado ordenamento do trânsito nessas ruas, o 
estacionamento nos Pedernais não é fácil nem seguro; 
 

 
 
4. Pode verificar-se que o espaço não é cuidado e, 
também, devido às chuvas têm existido derrocadas e 
quedas de pedras; 
 

 
 
5. Este poste começa a perder a base de sustentação, 
podendo colocar em risco a segurança de pessoas e bens; 
 

 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 22 de fevereiro de 2018, recomenda ao 
executivo municipal que: 
 
1. Identifique o proprietário do terreno que está a servir 
de estacionamento para quem vive no bairro dos 
Pedernais; 
 
2. Caso seja possível, aproveite o terreno para 
estacionamento, fazendo as necessárias obras de 
melhoramento e consolidação das áreas envolventes; 
 
3. Projete e execute um plano de reorganização do tráfego 
automóvel nos Pedernais, por forma a assegurar uma 
circulação mais eficaz e segura para toda a população. 
 
Enviar este documento à Junta da União das Freguesias 
de Ramada e Caneças e à comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado, por 
Maioria, com os votos a favor das bancadas do PS, CDU, BE, 
PPD/PSD e do PAN, e com a abstenção da bancada do 
CDS/PP) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 
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Odivelas, 23 de fevereiro de 2018 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

REPROGRAMAÇÃO DOS SEMÁFOROS NA RUA DR. MANUEL 
SIMÕES GOMES COELHO, EM ODIVELAS 

 
Considerando que: 
 
1. Na Escola EB1/JI Maria Lamas, em Odivelas, estudam 
e trabalham diariamente perto de 400 pessoas, sendo mais 
de 360 crianças com idades entre os três e os dez anos; 
 
2. A atividade letiva na escola decorre entre as 7h:30 e as 
19h, todos os dias úteis; 
 
3. O Parque Infantil Maria Lamas, situado em frente à 
escola, é utilizado diariamente por dezenas de crianças aos 
fins de semana e fora do horário letivo, particularmente na 
primavera e no verão; 
 
4. O cruzamento da rua da escola (Rua Dr. Manuel 
Simões Gomes Coelho) com a Rua Dr. Alexandre Braga 
tem semáforos que são fundamentais para garantir a 
segurança das centenas de pessoas que todos os dias têm 
de deslocar-se naquela zona; 
 
5. Durante os fins de semana e no período noturno, entre 
as 20h e as 9h, esses semáforos ficam intermitentes. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 22 de fevereiro de 2018, recomenda ao 
executivo municipal que: 
 
1. Em conjunto com a entidade competente, avalie a 
reprogramação dos semáforos do cruzamento entre a Rua 
Dr. Manuel Simões Gomes Coelho e a Rua Dr. Alexandre 
Braga, em Odivelas, no sentido de garantir que estejam 
em pleno funcionamento todos os dias e no período entre 
as 7h e as 20h. 
 
Enviar este documento à Direção da Escola EB1/JI Maria 
Lamas, à Associação de Pais e Encarregados de Educação 
da EB1/JI Maria Lamas, à Junta de Freguesia de Odivelas 
e à comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado, por 
Unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 23 de fevereiro de 2018 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

SINALIZAÇÃO VERTICAL NA 
RUA DAS FONTAINHAS EM CANEÇAS 

 
Considerando que: 
 
1. A Concelhia de Odivelas do Bloco de Esquerda esteve 
em visita às freguesias de Caneças e Ramada; 
 
2. Na rua das Fontainhas, em Caneças, o sinal está 
danificado, dificultando a sua visualização, apesar de na 
fotografia pareça que está relativamente bem; 
 

 
 
3. Para os condutores que circulam nesta rua em direção 
ao Largo Vieira Caldas, o sinal passa despercebido e raras 
vezes é cumprido, não sendo cedida passagem; 
 

 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 22 de fevereiro de 2018, recomenda ao 
executivo municipal que: 
 
1. Repare e recoloque este sinal, bem como complemente 
e beneficie a restante sinalização, mais perto do 
cruzamento na Rua das Fontainhas. 
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Enviar este documento à Junta de Freguesia da União das 
Freguesias da Ramada e Caneças e à comunicação social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado, por 
Maioria, com os votos a favor das bancadas do PS, CDU, BE, 
PPD/PSD e do PAN, e com o voto contra da bancada do 
CDS/PP) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 23 de fevereiro de 2018 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

RECOMENDAÇÃO 
 

REQUALIFICAÇÃO DA ENVOLVENTE DA 
ESCOLA AGRÍCOLA DA PAIÃ 

 
Dada a insegurança percebida na circulação pedestre e 
rodoviária nas vias envolventes da Escola Agrícola, onde 
muros de sustentação ameaçam ruína, canaviais em vários 
troços que provocam receios, para além das valas e 
insuficiente iluminação noturna, recomenda-se: 
 
Análise e Estudo das condições de segurança dos muros e 
edifícios degradados, a requalificação da envolvente em 
articulação com as entidades detentoras do espaço se 
necessário, o reforço de iluminação pública, bem como 
uma melhor solução com vista ao desembaraço do 
trânsito rodoviário na rotunda junto ao “STRADA 
OUTLET”. 
 
(Documento apresentado pela bancada do CDS/PP – Aprovado, 
por Unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 23 de fevereiro de 2018 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CUIDADOS CONTINUADOS: 
DEFINIÇÃO DE PLANO PARA CRIAÇÃO DE UMA REDE EFETIVA 

E COM CAPACIDADE DE RESPOSTA ÀS NECESSIDADES 
 

A criação de uma Rede de Cuidados Continuados, 
constituída por um conjunto de instituições, públicas ou 
privadas, que prestem cuidados continuados de saúde e de 
apoio social a pessoas em situação de dependência, tanto 
na sua residência, como em unidades de internamento, 

ajustada às necessidades dos munícipes é uma das 
dimensões aclamadas pela população. 
 
Verifica-se que a oferta existente é manifestamente 
insuficiente e não é de acesso universal, isto é, a resposta 
que se pode obter está dependente do nível de 
rendimento, havendo exclusão crescente da população 
com menos rendimentos. 
 
A CM Odivelas deve promover oferta de serviços, formas 
de integração das diversas valências, apoiar as famílias e 
facilitar a informação. Neste âmbito deverá ser avaliado a 
oferta existente, perspetivadas a necessidades e agir em 
conformidade tendo em conta a necessidade de dar 
resposta às pessoas na altura que mais precisam de apoio. 
 
Considerando o anterior propomos: 
 
1. A criação de um serviço de informação especializado na 
resposta às pessoas/famílias que precisem de cuidados 
continuados; 
 
2. Avaliação da atual capacidade de resposta de cuidados 
continuados; 
 
3. Estudo sobre necessidades presentes e futuras tendo 
em conta, nomeadamente, as perspetivas de evolução 
demográfica; 
 
4. Definição de um plano para a criação de uma Rede de 
Cuidados Continuados para resposta imediata e com 
perspetivas de evolução respondendo às necessidades que 
venham a ser identificadas. 
 
(Documento apresentado pela bancada do PAN – Aprovado, por 
Unanimidade.) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 23 de fevereiro de 2018 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VOTO DE CONDENAÇÃO 
 

 
 

VOTO DE CONDENAÇÃO 
 

PELAS LIMITAÇÕES À LIBERDADE POLÍTICA E VIOLAÇÕES DOS 
DIREITOS HUMANOS NA GUINÉ EQUATORIAL 

 
Foi noticiado no final de janeiro que a justiça da Guiné 
Equatorial formalizou acusações contra 135 militantes da 
oposição ao regime de Teodoro Obiang. Sem que a 
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acusação tenha sido divulgada e sem data conhecida para 
o julgamento, os opositores permanecerão detidos na 
prisão de Evinayong, no centro-sul do país, por tempo 
indeterminado. Os detidos são membros do partido 
Cidadãos para a Inovação, presos sem motivo, após terem 
sido detidos em Malabo e em Bata, durante os protestos 
que ocorreram depois das eleições gerais de 12 de 
novembro. 
 
A título de exemplo, após a detenção, Ramón Esono 
Ebalé foi levado para a esquadra de Malabo, conhecida 
por “Guantanamo”, e posteriormente foi encarcerado na 
prisão de Playa Negra, onde se encontra há cerca de cinco 
meses e meio. Obiang ter-se-á sentido ofendido com a 
publicação da obra “O pesadelo de Obi”, que retrata uma 
personagem inspirada em si próprio, e que acorda numa 
realidade em que é um cidadão normal que sofre as 
consequências de viver sob o regime político que ele 
mesmo criou. 
 
A obra foi financiada pela organização não-governamental 
EGJustice e o livro é descrito como “uma sátira que imagina 
o que seria para o próprio Obiang, acostumado ao controlo absoluto 
da economia do seu país, acordar como um marido estúpido e 
desempregado numa das favelas sombrias de Malabo”. Sem poder 
ser legalmente distribuído na Guiné Equatorial, foi feita 
uma publicação online. 
 
A prisão em que Ebalé se encontra é uma das mais 
perigosas e duras do mundo. A Amnistia Internacional 
descreveu a entrada nesta prisão como “uma sentença de 
morte lenta e prolongada”, devido a episódios de tortura, 
violações, espancamentos e mortes. Há ainda relatos de 
prisioneiros que ficam seis dias sem comer. A alimentação 
está ao encargo dos familiares. 
 
Teodoro Obiang está no poder desde 1979. Esta 
longevidade do seu consulado é a imagem da sua elite e 
dos interesses económicos que lhe têm garantido vezes 
demais cobertura internacional: a acumulação de riqueza 
da família Obiang contrasta com a miséria da generalidade 
da população, num país em que a esperança média de vida 
à nascença não ultrapassa os 60 anos. A Guiné Equatorial 
tem o 63º PIB per capita mais elevado no mundo, mas 
organizações como a Human Rights Watch referem que 
“tem de longe a maior diferença de todos os países entre o seu 
produto per capita e o seu nível de desenvolvimento humano”. 
 
A Guiné Equatorial aderiu à Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa (CPLP), em 2014, com o aval do 
Governo português. Os princípios orientadores da CPLP 
estão inscritos nos Estatutos da organização, 
nomeadamente o compromisso com “o primado da paz, da 
democracia, do estado de direito, dos direitos humanos e da justiça 
social”. A prossecução destes objetivos não é compatível 
com graves violações dos direitos humanos, denunciadas 
ou confirmadas por organizações internacionais, das quais 
as prisões políticas ou as execuções sumárias sem direito a 
apelação são apenas alguns exemplos. 
 

Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 22 de fevereiro de 2018, condena a 
detenção de pessoas na Guiné Equatorial por razões de 
simples discordância política e a todas as limitações 
impostas à liberdade política naquele Estado-membro da 
CPLP. 
 
Enviar este documento a todos os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República, à CPLP e à comunicação 
social. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado, por 
Unanimidade) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 23 de fevereiro de 2018 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

MOÇÕES 
 

 
 

MOÇÃO 
 

DIA INTERNACIONAL DA MULHER – 
MANIFESTAÇÃO NACIONAL DE MULHERES 

 
A contribuição das mulheres para o desenvolvimento do 
país é inquestionável. No entanto, as desigualdades, 
discriminações e violências de que continuam a ser 
vítimas, requerem uma luta contínua para que um pleno 
reconhecimento da sua dignidade não se esgote em 
bonitas palavras de ocasião, mas em acções políticas 
concretas.  
 
Porque é necessária uma verdadeira política de igualdade 
que valorize o trabalho, as reformas e as pensões, a 
igualdade salarial e o respeito pela função social da 
maternidade e paternidade;  
 
Porque ainda se encontram por resolver problemas como 
a promoção do direito à saúde, a segurança social, a 
justiça, a habitação e transportes para todos, mas também 
o acesso a uma rede pública de apoio à infância, aos 
idosos e às pessoas com deficiência;  
 
Porque muitas gerações de mulheres lutaram e lutam para 
que esses direitos estejam consagrados na lei, e porque 
esta luta tem de prosseguir no presente, a fim de que 
sejam integralmente cumpridos;  
 
Porque a afirmação do seu Dia Internacional é 
fundamental para homenagear todas essas mulheres que 
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lutaram e lutam pelo reconhecimento da sua dignidade 
enquanto seres imprescindíveis ao desenvolvimento de 
qualquer sociedade;  
 
A CDU propõe que a Assembleia Municipal de Odivelas, 
na sua Sessão Ordinária de 22 de Fevereiro de 2018 
delibere:  
 
1. Saudar todas as mulheres por ocasião das 
comemorações do dia 8 de Março, Dia Internacional da 
Mulher, jornada de homenagem pela luta travada e a 
travar na conquista dos seus direitos fundamentais;  
 
2. Saudar a Manifestação Nacional promovida pelo 
Movimento Democrático de Mulheres, que assinala este 
ano 50 anos de atividade, a realizar no próximo dia 10 de 
Março, em Lisboa, jornada de celebração e afirmação de 
uma insubstituível força social, empenhada na promoção 
de valores como o respeito mútuo, a igualdade e a 
solidariedade. 
 
(Documento apresentado pela bancada da CDU – Aprovado, por 
Maioria, com os votos a favor das bancadas do PPD/PSD, PAN, 
CDU e BE e com a abstenção das bancadas do PS e do 
CDS/PP.) 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 23 de fevereiro de 2018 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

SEGURANÇA RODOVIÁRIA MUNICIPAL 
 

Pela bancada PPD/PSD, foi apresentada uma moção com 
o título “Segurança Rodoviária Municipal” (documento 
n.º 7), que será transcrita em ata. Colocada à votação foi a 
moção rejeitada. 
 
(Rejeitada por maioria, com os votos a favor das bancadas 
do PPD/PSD, CDU, CDS/PP e BE, e com os votos 
contra das bancadas do PS e do PAN) 

 
 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
 

 
 

ALTERAÇÃO DA ORDEM DE TRABALHOS 
 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 
propôs ao plenário a alteração da Ordem de Trabalhos, 

passando de seguida ao Período de Intervenção do 
Público. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

INFORMAÇÃO ESCRITA SOBRE A ATIVIDADE E 
SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO 

 
Pelo Sr. Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 
foi colocado à consideração do plenário passar-se de 
imediato ao Ponto 2 da presente Ordem de Trabalhos. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

REVISÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

1.ª REVISÃO ORÇAMENTAL 2018 
3.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 

 
Presente para deliberação a “3.ª Modificação Orçamental - 
1.ª Revisão Orçamental de 2018” nos termos dos mapas 
anexos à informação n.º Interno/2018/1502, de 
2018.02.05, que farão parte integrante da ata da presente 
sessão, aprovados na 1.ª reunião extraordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas realizada no dia 8 de fevereiro de 
2018, (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 3 de 
2018 página 29), e remetidos pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas à Assembleia Municipal de 
Odivelas. 
 

 
PREÂMBULO 

 
A presente REVISÃO ORÇAMENTAL reveste-se de carácter 
extraordinário e reproduz a necessidade de incorporar no 
Orçamento do presente ano, a inscrição de novas rubricas 
em projetos, bem como, ajustamentos nas dotações dos 
projetos e ações atualmente existentes. 
 
Em relação à despesa, salientam-se as propostas de 
ajustamento e de criação de novos projetos/rubricas, 
enviadas pelos diversos serviços municipais, destacando-
se: a inscrição de 76.000,00 Euros, relativo a “Campanha 
de Sensibilização Contra Dejetos Caninos na Rua”, 
100.000,00 Euros para “Construção de uma Escola 
EB1/JI em Odivelas” e no projeto relativo ao “Convento 
de Odivelas”, no valor de 230.200 Euros, bem como, 
reforço de 20.000,00 Euros, relativo ao projeto “Execução 
do Plano da Rede Ciclável do Município de Odivelas” e a 
criação das rubricas referentes a “Alterações Obrigatórias 
de Posicionamento Remuneratório” com o valor de 
126.000,00 Euros e “Pessoal em Funções” com 32.000,00 
Euros, entre outros. 
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Numa análise comparativa entre as dotações atuais e o 
previsto na presente REVISÃO ORÇAMENTAL, verifica-se 
um aumento das despesas correntes em 362.437,29 Euros, 
por contrapartida, de um decréscimo de igual montante ao 
nível das despesas de capital. 
 
Ao nível do Orçamento de Receita, não se verificou 
qualquer movimento de reforço ou diminuição, pelo que 
se mantiveram as previsões atuais. 
 

Deste modo, manteve-se o valor global do Orçamento 
Municipal em 88.325.450,00 euros. 
 
Odivelas, 05 de fevereiro de 2018  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 

 
Orçamento de 2018 

 
Resumo do Orçamento – 1.ª Revisão 

 
 

 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

PONTOS PENDENTES 
 

 
 

PASSAGEM DE PONTOS PARA UMA PRÓXIMA 
SESSÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
Dado o adiantado da hora pelo Sr. Presidente da 
Assembleia Municipal de Odivelas foi posto à votação a 
passagem dos pontos 1, 3 e 4 para uma próxima Sessão da 
Assembleia Municipal. 
 
Ponto 1 – Informação Escrita Sobre a Atividade e 
Situação Financeira do Município; 
 
Ponto 3- Proposta de Deliberação N.º 2/AMO/2018 - 
Criação das Comissões Especializadas Permanentes; 
 
Ponto 4 – Aprovação das Atas da Assembleia Municipal, 
nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, e 07 do Quadriénio de 2017-
2021. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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ANEXOS 
 
 
 

CONSULTA PÚBLICA DO PROJETO DE: 
 

REGULAMENTO CONSELHO MUNICIPAL DO DESPORTO DE ODIVELAS 
 
 
 
 

PROCEDIMENTO DE CONSULTA PÚBLICA DO PROJETO DE: 
 

REGULAMENTO (MINUTA) DO FUNDO DE AUXÍLIO SOCIAL DE EMERGÊNCIA - FASE 
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CONSULTA PÚBLICA DO PROJETO DE: 
 

REGULAMENTO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO DESPORTO DE ODIVELAS 
 

(Nos termos do Edital N.º 25/PRES/2018 publicado na página 18 do presente Boletim) 
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Projeto de:  
 

REGULAMENTO 
 

Conselho Municipal do Desporto de Odivelas 
 

Preâmbulo 
 
Considerando que: 
 

a) As autarquias, em particular os Municípios, pela sua proximidade com a 
população, são os órgãos de poder que mais facilmente poderão desenvolver 
condições para uma efetiva participação de cidadãos na definição de planos de 
intervenção;  

 
b) O desenvolvimento desportivo assume, no contexto atual, um papel 

fundamental na criação de hábitos de vida saudáveis e na conquista de uma 
melhor qualidade de vida;  

 
c) A Câmara Municipal de Odivelas entende que as associações desportivas 

desempenham uma importante função social, não só na inestimável 
contribuição para o desenvolvimento do desporto bem como para o lazer e 
ocupação dos tempos livres, nomeadamente das camadas mais jovens;  

 
d) A Câmara Municipal de Odivelas reconhece a importância e o trabalho dos 

dirigentes desportivos associativos para o progresso e desenvolvimento 
integrado do Concelho, na área desportiva;  

 
e) O Município pretende reforçar o fomento da prática associativa através da 

concertação de iniciativas e da participação ativa dos representantes do 
movimento associativo desportivo do concelho;  

 
f) A autarquia entende como indispensável a criação de um espaço de debate e 

de diálogo sobre as orientações da política desportiva municipal;  
 

g) A criação de estruturas consultivas como um elemento importante do exercício 
da democracia participativa por parte do movimento associativo, eixo expresso 
na Constituição da República Portuguesa (CRP), no seu artigo 48.º, como será 
sobretudo um meio eficaz de estímulo à gestão da autarquia; 

 
h) Com a congregação de esforços com várias entidades públicas e privadas se 

conseguirá atingir os objetivos, criando condições desportivas efetivas e 
generalizadas, sendo esta uma competência e obrigação das autarquias locais 
na prossecução dos interesses próprios, comuns e específicos das 
populações, na certeza que o desenvolvimento desportivo é um dos anseios da 
população de Odivelas, tendo em vista uma melhoria da qualidade de vida; 

 
i) A criação do Conselho Municipal do Desporto, sendo embora um órgão 

consultivo, promoverá a análise e o debate participado, concorrendo para o 
desenvolvimento sustentado e para a implementação de políticas desportivas 
de acordo com a vontade, os meios, a racionalidade de aplicação dos recursos 
e o empenho, quer dos agentes desportivos concelhios quer dos responsáveis 
municipais.  
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Nestes termos, e tendo por base: 
 

I. Os princípios fundamentais consagrados na CRP, nomeadamente o art.º 79.º 
que refere “Todos têm o direito à cultura física e ao desporto”, devendo, por 
isso, concretizar políticas concretas para a prática desportiva; 

 
II. O consagrado na Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, Lei n.º 

5/2007, de 16 de janeiro, nomeadamente no disposto nos artigos 2.º a 5.º, n.º 1 
do 6.º e números 1 e 2 do artigo 8.º em que se dá cumprimento ao tutelado na 
CRP; 

 
III. Sendo uma das competências do Município as atribuições em termos de 

tempos livres e desporto, nos termos da alínea f) do n.º 2 do art.º 23.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, retificada pelas Declarações de Retificação n.ºs 46-C/2013, 
de 1 de novembro e 50-A/2013, de 11 de novembro e alterada pelas Leis n.ºs 
69/2015, de 16 de julho, 7-A/2016, de 30 de março e pela Lei n.º 42/2016, de 
28 de dezembro (RJAL); 

 
IV. Tendo os Municípios a competência regulamentar prevista nos artigos 112.º, 

n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa; 
 

V. As Competências da Câmara Municipal para elaborar Regulamentos, nos 
termos da alínea k) do n.º 1 do art.º 33.º do RJAL; 

 
VI. As Competências da Assembleia Municipal para deliberar sobre os 

Regulamentos que a Câmara Municipal proponha, nos termos da alínea g) do 
n.º 1 do art.º 25.º do citado RJAL; 

 
VII. Ao abrigo do disposto no artigo 135.º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo,  
 
Regula-se do seguinte modo o Conselho Municipal de Desporto de Odivelas: 
 

 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 1.º 
(Objeto) 

 
O presente Regulamento estabelece a natureza, composição, as competências e o 
funcionamento do Conselho Municipal do Desporto de Odivelas, adiante designado 
abreviadamente por CMDO.  
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Artigo 2.º 
(Noção) 

 
O CMDO é um órgão consultivo da Câmara Municipal de Odivelas para as áreas do 
Desporto.  
 

Artigo 3.º 
(Objetivos) 

 
O CMDO tem como objetivos gerais:  
 

a) Sugerir medidas de promoção do Desporto nas diferentes áreas no Município;  
b) Sugerir medidas de promoção da participação dos diversos agentes e 

parceiros desportivos locais na análise da política desportiva local e nacional;  
c) Sugerir medidas de fomento da prática desportiva da comunidade local em 

todo o Município;  
d) Acompanhar a evolução da política desportiva municipal.  

 
Artigo 4.º 

(Competências) 
 
Compete ao Conselho:  

a) Emitir pareceres por solicitação dos Órgãos Municipais sobre o 
desenvolvimento da política desportiva municipal;  

b) Pronunciar-se sobre os projetos municipais relativos a matérias de 
desenvolvimento desportivo;  

c) Propor a adoção de medidas que conduzam à observância de princípios da 
ética desportiva; 

d) Sugerir medidas a adotar no âmbito da formação dos agentes desportivos 
(dirigentes, técnicos, praticantes, etc.);  

e) Refletir criticamente sobre os níveis de sucesso desportivo concelhio;  
f) Analisar os problemas que afetam os clubes e associações desportivas, 

apresentando propostas, sugestões e/ou recomendações;  
g) Emitir parecer sobre os critérios de Apoio ao Associativismo Desportivo e 

pronunciar-se sobre o Regulamento do Apoio ao Associativismo da Autarquia;  
h) Propor iniciativas ou eventos desportivos a realizar no âmbito do Plano de 

Atividades da autarquia;  
i) Pronunciar-se sobre outros aspetos não enunciados, mas que integrem o 

espírito de colaboração e participação e se relacionem com a implementação 
da política desportiva municipal.  

 
Artigo 5.º 

(Composição) 
 
1. Integram o CMDO os seguintes elementos:  

a) O Presidente da Câmara Municipal, que assumirá o cargo de Presidente do 
CMDO;  

b) O Vereador em quem tenha sido delegado o Pelouro do Desporto, que 
assegura a substituição do Presidente, nas suas ausências e impedimentos;  

c) Um representante da Assembleia Municipal;  
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d) Os vogais com o pelouro do desporto das Juntas de Freguesia/União de Juntas 
de Freguesia do município;  

e) O Presidente de cada clube do concelho, ou seu representante, que no final da 
época imediatamente anterior, preencha os seguintes requisitos:  

i. Modalidades Coletivas (Definição do Instituto Português do Desporto e 
Juventude) com 15 ou mais participantes;  

ii. Modalidades Individuais (Definição do Instituto Português do Desporto e 
Juventude) com 15 ou mais participantes;  

f) O Coordenador do Desporto Escolar de cada Agrupamento de Escolas do 
concelho, ou seu representante; 

g) Um representante do Instituto Superior de Ciências Educativas (ISCE); 
h) Um representante das Federações Desportivas com sede no Concelho. 

2. Podem ainda participar, sem direito a voto, nas reuniões alargadas do CMDO, 
mediante convite, representantes de entidades públicas e privadas, legalmente 
constituídas, que desenvolvam fins de âmbito desportivo, social, cultural e recreativo 
ou individualidades de reconhecido mérito social e desportivo, cuja presença seja 
considerada útil.  
3. O CMDO poderá deliberar a constituição de comissões restritas, que atuarão de 
acordo com as matérias a analisar ou projetos específicos a desenvolver, podendo, 
nesse âmbito, tomar as decisões que entender necessárias. 
 

Artigo 6.º 
(Mandato) 

 

1. Os membros do CMDO são designados pelo período correspondente ao 
mandato autárquico.  

2. Os membros do CMDO tomam posse perante o seu Presidente;  
3. As entidades com assento no CMDO podem substituir os seus representantes 

neste órgão ou em reuniões do mesmo, mediante comunicação, por escrito, ao 
presidente, com a antecedência mínima de 72 horas relativamente à reunião 
seguinte.  

 

Artigo 7.º 
(Perda de Mandato) 

 

1. Perdem o mandato os membros do CMDO que faltem, injustificadamente, a 
três reuniões seguidas.  

2. As respetivas entidades deixarão de ter assento no CMDO, até final do período 
do mandato.  

 
Artigo 8.º 

(Competências do Presidente) 
 
1. O CMDO é presidido pelo Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, podendo 
ser substituído pelo Vereador do Pelouro.  
2. Compete ao presidente:  

a) Convocar as reuniões nos termos do Regulamento;  
b) Abrir e encerrar as sessões;  
c) Dirigir os respetivos trabalhos, podendo suspendê-los ou encerrá-los 

antecipadamente sempre que situações excecionais o justifiquem;  
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d) Assegurar o envio dos pareceres emitidos pelo CMDO para os serviços e 
entidades com competências executivas nas matérias a que os mesmos 
respeitem;  

e) Proceder às substituições dos representantes nos termos do presente 
Regulamento;  

f) Assegurar a elaboração das atas.  
 

CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO 

 
Artigo 9.º 

(Funcionamento) 
 

1. O CMDO reúne 2 vezes no ano, em sessões ordinárias e extraordinariamente 
sempre que o Presidente entender conveniente. 

2. As reuniões ordinárias são convocadas pelo presidente, com a antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, constando da respetiva convocatória a ordem de 
trabalhos proposta, o dia, hora e local em que a mesma se realiza.  

3. As reuniões extraordinárias são convocadas pelo presidente, com a 
antecedência mínima de 5 dias, constando da respetiva convocatória a ordem 
de trabalhos proposta, o dia, hora e local em que a mesma se realiza. 

4. O CMDO reúne, por solicitação de um mínimo de um terço dos seus membros, 
através de proposta por escrito dirigida ao seu Presidente, com um prazo de 
trinta dias antes da data solicitada para a realização da mesma. 

5. A forma da convocatória será aquela que se acordar no início de cada 
mandato, nomeadamente por correio eletrónio ou via postal. 

6. Em cada reunião será concedido um período de 60 minutos para discussão de 
propostas apresentadas pelos conselheiros. 

 
Artigo 10.º 

(Mesa) 
 
A mesa do plenário será constituída pelo Presidente e por dois secretários eleitos.  
 

Artigo 11.º 
(Quórum e deliberação) 

 
1. O CMDO funciona com a maioria dos seus membros na 1.ª Convocatória. 
2. Decorridos trinta minutos sobre a hora marcada, o CMDO reúne com os 

membros presentes.  
3. As deliberações são tomadas por maioria simples, tendo o presidente voto de 

qualidade.  
4. Nos termos do disposto no Código de Procedimento Administrativo, tratando-se 

de um órgão consultivo, não haverá lugar a abstenção das propostas 
colocadas a votação.  

 
Artigo 12.º 

(Atas das reuniões) 
 

1. De cada sessão será lavrada uma ata na qual se registará o que de essencial se 
tiver passado, nomeadamente, as faltas verificadas, os assuntos apreciados, o 
resultado das votações e as declarações de voto.  
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2. As atas são postas à aprovação de todos no final da reunião ou no início da 
seguinte.  
3. As atas serão elaboradas sob responsabilidade do Presidente e devem ser 
rubricadas pelos membros que nela participem. 
4. Qualquer membro ausente na reunião de uma ata na qual conste ou se omita 
tomadas de posição suas pode, posteriormente, juntar declaração à respetiva ata. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 13.º 

(Casos Omissos) 
 

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal.  
 

Artigo 14.º 
(Entrada em Vigor) 

 
O presente Regulamento entra em vigor depois de decorridos quinze dias após a sua 
publicação, nos termos legais. 
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Regulamento (Minuta) 

do 

Fundo de Auxílio Social de Emergência - FASE 

 

Nota Justificativa 

 

O Município de Odivelas aprovou na 10.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de Odivelas 

(CMO), realizada no dia 21 de maio de 2014 e na 8.ª sessão extraordinária da Assembleia 

Municipal de Odivelas, realizada no dia 29 de maio de 2014, a constituição do Fundo de 

Emergência Social do Município de Odivelas e respetivo Regulamento. 

 

Este Fundo insere-se no âmbito da implementação de medidas de combate à exclusão social 

nas suas múltiplas vertentes, no sentido de proporcionar às pessoas, singulares ou famílias, 

melhores condições de vida e igualdade de oportunidades, para que lhes seja possível realizar 

uma cidadania plena. 

 

O Fundo de Emergência Social do Município de Odivelas (FESMO) foi concebido com o 

objetivo primordial de definir o conjunto de regras e critérios para a prestação de apoio 

financeiro, de caráter urgente e inadiável, a agregados familiares e a pessoas isoladas, que 

vivam em situação económico-social de emergência, constituindo, assim, mais um instrumento 

de realização das atribuições do Município no domínio da Ação Social e do exercício das 

competências desta Câmara Municipal. 

 

O Município de Odivelas aprovou na 5.ª reunião ordinária da CMO realizada no dia 09 de 

março de 2016, o estabelecimento de um Protocolo de Parceria no âmbito do Serviço de 

Atendimento e Acompanhamento Social Integrado (SAASI), com o objetivo principal de 

promover a operacionalização de uma parceria que permita assegurar a prestação de um 

serviço de atendimento e acompanhamento social integrado com o intuito de apoiar indivíduos 

e famílias em situação de vulnerabilidade social. Na 6.ª reunião ordinária da CMO, realizada no 

dia 22 de março de 2017, foi aprovada uma adenda ao Protocolo de SAASI para integração de 

mais duas entidades parceiras. Atualmente, este Protocolo de Parceria conta com a 

participação de dezanove entidades parceiras, concretamente: 

o Amovalflor - Associação de Moradores do Bairro do Vale do Forno; 

o Associação das Antigas Alunas do Instituto de Odivelas; 

o Associação de Psicologia - PsicoMindCare; 

o Associação Portuguesa de Apoio à Vítima - APAV; 

o Associação RUTE - Associação de Solidariedade Social; 

o Centro Comunitário e Paroquial da Ramada; 

o Centro Comunitário e Paroquial de Famões; 
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o Centro de Respostas Integradas de Lisboa Oriental da Divisão de Intervenção nos 

Comportamentos Aditivos e Dependências da ARSLVT; 

o Centro Social e Paroquial da Póvoa de Santo Adrião; 

o Comissão de Reformados, Pensionistas e Idosos da Póvoa de Santo Adrião; 

o Comissão Unitária de Reformados, Pensionistas e Idosos de Caneças; 

o Cruz Vermelha Portuguesa - Delegação de Lisboa; 

o Hospital Beatriz Ângelo; 

o Instituto da Segurança Social; 

o Junta da União de Freguesias da Pontinha e Famões; 

o Junta da União de Freguesias da Ramada e Caneças; 

o Junta da União de Freguesias de Freguesias de Póvoa de Santo Adrião e Olival Basto; 

o Junta de Freguesia de Odivelas e 

o Município de Odivelas. 

 
A implementação do SAASI surgiu da necessidade de qualificar o atendimento social e o 

trabalho em parceria com vista a uma resposta mais eficaz e eficiente às solicitações da 

população. Este modelo rege-se pelos princípios do trabalho em parceria, da territorialização 

da intervenção e da participação de todos os intervenientes. 

 
Este serviço destina-se a assegurar o atendimento, apoio e acompanhamento aos indivíduos e 

famílias em situação de pobreza e de exclusão social. É reconhecido que as situações que 

procuram os serviços sociais envolvem, na maioria dos casos, problemas vários e a adoção de 

uma abordagem multidimensional que deve ser transversal a toda a intervenção do SAASI, no 

sentido de se proporcionar uma atuação multidisciplinar e intersectorial. Este modelo tem como 

requisitos o trabalho em rede e uma forte coordenação entre as várias instituições com 

intervenção social local. 

 
A base da intervenção assenta na figura do Gestor de Caso, definido através da identificação 

da problemática dominante, na sequência de um diagnóstico compreensivo e fundamentado da 

situação. O Gestor de Caso deve acompanhar todo o processo e coordenar a sua atuação com 

os parceiros que for necessário envolver para a resolução da situação evitando-se, assim, a 

duplicação de intervenções. 

  
Neste contexto e com os principais objetivos de: 

-potenciar sinergias e recursos, evitando as sobreposições ao nível da intervenção e 

-desburocratizar procedimentos, colocando as necessidades das pessoas no centro da 

intervenção e não os serviços ou entidades sociais com lógicas fechadas de funcionamento 

vertical; 

é efetuada a presente articulação entre o SAASI e o FESMO numa lógica de efetivo trabalho 

em parceria, originando a criação do Fundo de Auxílio Social de Emergência (FASE). 
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COMPETÊNCIA REGULAMENTAR 

 

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do poder regulamentar próprio que é atribuído 

às autarquias, pelo Artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea h), do n.º 

2, do Artigo 23.º, da alínea g), do n.º 2, do Artigo 25.º e das alíneas k) e v), do n.º 1, do Artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e do Artigo 99.º do Novo Código do Procedimento 

Administrativo. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

 
1. O presente Regulamento tem como objeto a definição das regras e dos critérios de acesso 

ao FASE. 

2. O FASE destina-se a agregados familiares ou a pessoas isoladas, residentes no Concelho 
de Odivelas e em processo de acompanhamento social no âmbito do SAASI. 

 

Artigo 2.º 

Glossário 

 

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, considera-se: 

a) Agregado Familiar: o conjunto de pessoas que vivam com o requerente em comunhão de 

mesa e habitação, ligados por laços de parentesco, casamento, união de facto, afinidade 

ou adoção, coabitação ou outras situações passíveis de economia comum. 

b) Rendimento líquido: o valor do rendimento do agregado familiar ou pessoa isolada, após 

a dedução das contribuições para a Segurança Social e outros impostos, auferido por 

cada um dos seus elementos. 

c) Capitação: o valor do rendimento após o resultado da diferença entre o rendimento mensal 

líquido e a soma das despesas com habitação, saúde e educação, dividido pelo número 

de pessoas que compõem o agregado familiar. 

d) Encargos fixos com a habitação: o valor da renda da casa ou prestação devida pela 

aquisição de habitação própria. 

e) Encargos com a saúde: o valor das despesas médias mensais, dos últimos três meses, 

com a aquisição de medicamentos e que se revista de carácter permanente. 

f) Encargos com a educação: o valor das despesas com as mensalidades relativas a 

Creche, Jardim de Infância e Atividades de Tempos Livres. 
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g) Situação Económico-Social de Emergência: consideram-se, no presente Regulamento, 

em situação económico-social de emergência, os agregados familiares ou as pessoas 

isoladas, cuja capitação seja igual ou inferior a um terço do Salário Mínimo Nacional. 

h) Gestor de Caso: técnico responsável pelo acompanhamento dos beneficiários do SAASI, 

que acompanha todo o processo de intervenção social e coordena a sua atuação com os 

parceiros que forem necessários envolver para a resolução da situação. 

 

Artigo 3.º 

Beneficiários dos Apoios 

 
1. Podem beneficiar dos apoios previstos no presente Regulamento todos os cidadãos 

residentes no Concelho de Odivelas, desde que preencham, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

a) Terem idade igual ou superior a 18 anos e estarem em situação de autonomia económica; 

b) Serem residentes no Concelho de Odivelas; 

c) Encontrarem-se em processo de acompanhamento social no âmbito do SAASI; 

d) Não serem devedores de quaisquer quantias ao Município, salvo se as mesmas se 

encontrem em situação de resolução; 

e) Não beneficiarem de quaisquer outros apoios sociais para o mesmo fim. 

 
Artigo 4.º 

Natureza do Apoio 

 
1. O apoio financeiro, excecional e temporário, destina-se aos agregados familiares ou a 

pessoas isoladas em processo de acompanhamento social no âmbito do SAASI e que se 

encontrem em situação económico-social de emergência, para fazer face a despesas 

essenciais ao suporte básico de vida, tais como: 

a) Pagamentos de água, eletricidade e gás; 

b) Aquisição de medicamentos e meios complementares de diagnóstico, prescritos através de 

receita médica ou acompanhados de declaração médica, na parte em que não sejam 

comparticipadas pelo Serviço Nacional de Saúde ou por outro subsistema de saúde, bem 

como outras despesas de saúde, desde que fundamentadas pelo Gestor de Caso; 

c) Aquisição de bens alimentares ou outros de primeira necessidade, tais como leites, papas 

para criança ou fraldas (para crianças ou adultos), considerados imprescindíveis para 

suprir carências urgentes; 

d) Aquisição de passes ou títulos de transporte; 

e) Pagamento de propinas e aquisição de livros, material escolar e outros considerados 

essenciais para garantia da escolarização das crianças ou jovens pertencentes a famílias 

carenciadas. 
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2. Os agregados familiares ou as pessoas isoladas não poderão beneficiar de mais de dois 

apoios anuais, exceto no que se refere ao nível da subsistência/alimentação, e/ou em outras 

situações justificadas em informação social e devidamente autorizadas. 

 

Artigo 5.º 

Fundo Permanente 

 
1. O Fundo Permanente a que se refere o FASE destina-se a financiar situações previstas no 

presente Regulamento. 

2. O Fundo Permanente previsto no número anterior consubstancia-se no projeto “Fundo de 

Emergência Social”, inscrito no Plano Municipal de Atividades. 

3. O Fundo Permanente é constituído por um montante em dinheiro de valor previamente 

definido pela Câmara Municipal. 

4. O titular do Fundo Permanente é a/o Presidente da Câmara ou a/o Vereadora/r com 

competência delegada para o efeito. 

5. Para além do disposto nos números anteriores, aplica-se ao Fundo Permanente, 

subsidiariamente, o regime estatuído para os Fundos de Maneio. 

 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS 

 
Artigo 6.º 

Processo de Candidatura 

 
1. As candidaturas poderão ser formalizadas a todo o tempo, junto dos serviços municipais 

pelas entidades parceiras do SAASI Odivelas. 

2. O pedido de apoio deverá ser remetido à Câmara Municipal de Odivelas / Divisão de 

Inovação Social e Projetos Educativos pelos “Gestores de Caso”, em formulário próprio de 

acordo com o modelo utilizado no âmbito do SAASI (em anexo), onde conste o apoio 

pretendido e os fundamentos que o suportam. 

3. Os Serviços Municipais podem solicitar à entidade parceira, sempre que se torne necessário, 

a junção ao processo de outros elementos de prova para a verificação da situação económico-

social de emergência do agregado familiar. 

4. A entidade parceira deverá juntar ao processo, no prazo de 5 (cinco) dias todos os 

elementos de prova exigidos no número anterior, sob pena de extinção (ou encerramento) do 

processo. 

5. Os requerentes ficam obrigados a comunicar ao seu “Gestor de Caso”, no prazo de 10 (dez) 

dias, qualquer alteração à sua situação familiar, patrimonial ou de rendimento declarado. 
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Artigo 7.º 

Proteção de Dados 

 

1. Os dados fornecidos pelas entidades parceiras destinam-se, exclusivamente, à instrução de 

candidatura ao apoio previsto no FASE, sendo a CMO responsável pelo seu tratamento e não 

divulgação. 

2. São garantidos a confidencialidade e o sigilo no tratamento dos dados em conformidade com 

a legislação em vigor, ficando garantido o direito de acesso, de retificação e de eliminação, 

sempre que os requerentes o solicitem. 

 

Artigo 8.º 

Análise e Avaliação das Candidaturas 

 

1. O processo de candidatura será analisado pelos serviços municipais, a quem compete emitir 

parecer técnico sobre os pedidos de apoio. 

2. À CMO reserva-se o direito de solicitar todas as informações que considere necessárias a 

uma avaliação objetiva do processo, nomeadamente ao Instituto de Segurança Social, I.P e/ou 

a outras instituições que atribuam benefícios, donativos ou subsídios para o mesmo, bem como 

ao próprio candidato. 

 

Artigo 9.º 

Informação Social 

 

A Informação Social é elaborada pelos “Gestores de Caso” e deve incluir, obrigatoriamente: 

a) Identificação do requerente; 

b) Avaliação diagnóstica da condição socioeconómica e verificação da situação económico-

social de emergência; 

c) Apresentação de proposta do valor a apoiar com parecer técnico devidamente 

fundamentado. 

 

Artigo 10.º 

Avaliação da Condição Socioeconómica 

 

A avaliação da condição socioeconómica é baseada na capitação calculada na aplicação 

informática do Instituto da Segurança Social, I.P. designada de ASIP - Ação Social Interface de 

Parceiros. 
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Artigo 11.º 

Verificação da Situação Económico-Social de Emergência 

 

A verificação da situação económico-social de emergência tem por base a Informação Social e 

a avaliação da condição socioeconómica, já decorrente do processo no âmbito do SAASI. 

 

Artigo 12.º 

Decisão dos Pedidos 

 

1. A competência para decidir sobre os pedidos é da/o Presidente da Câmara Municipal, 

podendo esta ser delegada em Vereadora/r, sob proposta técnica devidamente fundamentada. 

2. Semestralmente, a/o Presidente apresentará à Câmara Municipal um relatório de execução. 

 

Artigo 13.º 

Exclusão do Pedido 

 

São liminarmente excluídos de análise os pedidos que se encontrem nas seguintes situações: 

a) Da avaliação da condição socioeconómica do agregado familiar ou da pessoa isolada não 

resulte a necessária correspondência aos rendimentos declarados; 

b) Não preencham, cumulativamente, os requisitos exigidos no Artigo 3º; 

c) As informações prestadas configurem falsas declarações, com vista à obtenção do benefício 

previsto no presente Regulamento. 

 

Artigo 14.º 

Cessação de Direito ao Apoio Financeiro 

 

1. Constituem causas de cessação do apoio financeiro, nomeadamente: 

a) A prestação, pelo beneficiário ou seu representante, de falsas declarações no âmbito do 

apoio atribuído; 

b) A não apresentação, no prazo de 5 (cinco) dias, de documentos solicitados pela CMO, no 

âmbito do apoio atribuído; 

c) A não participação por escrito ao “Gestor de Caso”, no prazo de 10 (dez) dias a partir da 

data em que ocorra, de qualquer informação suscetível de alterar os critérios subjacentes 

à verificação da situação económico-social de emergência; 

d) A prestação de falsas declarações no âmbito do apuramento das condições de acesso, 

designadamente as que se referem aos rendimentos e à avaliação da condição 

socioeconómica, bem como o uso das verbas atribuídas para fins diversos dos constantes 

na respetiva candidatura. 
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2. A cessação definida no número anterior produz-se nos seguintes termos: 

a) Verificação, pelos “Gestores de Caso” e no âmbito do controlo e monitorização dos apoios 

concedidos, do incumprimento, por parte do requerente, do previsto no número anterior; 

b) Notificação ao requerente, por parte dos Serviços Municipais, da cessação do apoio 

financeiro, 5 (cinco) dias após a verificação do incumprimento; 

c) A comunicação prevista na alínea anterior far-se-á por e-mail ou carta registada com aviso 

de receção, tendo o requerente 10 (dez) dias úteis para se pronunciar, a contar do dia 

seguinte à data de receção da notificação; 

d) Findo o prazo, e mantendo-se o incumprimento previsto no número 1, os Serviços 

Municipais desencadearão o processo para a cessação do apoio financeiro. 

3. No âmbito da cessação do apoio financeiro podem constituir-se como penalizações do 

requerente: 

a) A imediata restituição ao Município de Odivelas, dos benefícios atribuídos; 

b) A interdição de candidatura ao FASE, sem prejuízo das responsabilidades civis ou 

criminais decorrentes da prática de tais atos; 

c) Ser objeto de procedimentos legais que a CMO julgue como adequados. 

4. As penalizações previstas no número anterior podem ser cumulativas. 

 

Artigo 15.º 

Periodicidade 

 

Os apoios previstos no presente Regulamento têm um caráter excecional, provisório e 

temporário, em conformidade com cada situação concreta e de acordo com a análise e a 

avaliação da condição socioeconómica efetuada pelos “Gestores de Caso”. 

 

Artigo 16.º 

Entrada em vigor 

 

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação no Boletim 

Municipal das Deliberações e Decisões. 

 

Artigo 17.º 

Dúvidas e Omissões 

Todas as dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e publicação do presente 

Regulamento serão decididas pelo Executivo Municipal. 

 

 

 


